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MINISTERIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

so BATALHÃo nB ENcENHARTADE coNsrnuçÃo
nan¿.r,uÃo coRoNEL cARLos ALoysIo \ryEBER

JUSTIFICATIVAS PARAALTERACONS NOS MODELOS DE MINUTAS
PADRONIZAD9S DE TERMOS DE REFERENCIA OU DE PROJETO

nÁsrco oa anvocacn-Cnnai uñiÃo

INCLUSOES

NO

Ordem
Item Página Justificativa

I TERMO DE REFERENCIA

1 1 40v
Inclusão pela necessidade de deixar claro ao licitante que havendo
divergências entre o CATMAT e o Termo de Referência
prevalecerá a clescrição contida no TR.

t.2 1 .6,1 4t
Necessidade de deixar claro ao licitante que o prazo de contratação
compreende o período entre a emissão da nota de empenho,
recebimento, liquidação e pagamento.

1.3 1.7 41
Esclarecer ao licitante as condições para irnplementação da
logística.

1.4 8 1.8 42V
Necessidacle de informar ao licitante o recolhimento das
ernbalagens pela logística reversa,

1.5 15.6 e 15.6.1 45
Necessidade de informar aos licitantes condições de aplicação de
multa por atraso na logística reversa.

2 EDITAL

2.t 87
Inclusão do acórdão do TCU, pela necessidade de reforçar ao
licitante a obrigatoriedade de enviar a documentação e

lrabilitação e proposta atualizada ao último lance.

2.2 5.21 89
Alertar ao licitante a inclusão da logística reversa para a
cornposição dos preços.

2.3 5.3 89
Esclarecer ao licitante que a proposta deverá constar do
quantitativo previsto no termo de referência.

2.4 6. 1 1 89V
Necessidade ref'orçar ao licitante de não apresentar proposta
com mais de duas casas decimais

2.5 6.1.2 89V
Necessidade de esclarecer ao licitante a irregularidade de
apresentar na proposta rnais de uûta fitarca para o objeto.

3 CONTRATO

3.1 2.1.r l07v
Inclusão na página 21 necessidade cle cleixar claro ao licitante que o
prazo de contratação compreende o período entre a emissão da nota
de empenho, recebirnento, liquidação e pagamento.



JustificativaNo

Ordern
Item Página

4 EDITAL

88
Excluído pelo fato de não pertencerem ao rol de licitantes

autorizados a do certame4.1 4.r.3

93v
Exclusão da certidão de falência tendo em vista que o certame

em tela não se trata s continuados4.2 9.13.1

EXCLUSÕES

BRUN OLMIRA SILVA - Cap
Equipe de Planejarnento

WALAS nnoww,MorrA - 1o sgt
Equipe de Planejarnento

Y,

lv

MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA- 3" Sgt
Equipe de Planejamento

Pregoeiro

<r

RENATO COARY DE IRACEMA GOMES - Cel

Ordenador cle Despesas clo 5o Batalhão de Engenharia de Construção
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O DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

ABRO, nesta data, o lo volume dos autos do processo Adrninistrativo no

64043,002787/2023-25, que tem colro assunto o Pregão Eletrônico n' 2412023, do tipo
Menor preço Unitário por ltem, para aquisição de material de produtos químicos para e

hidráulicos para Estação de Tratamento de Água (ETA) e Estação de Captação de água

(ECA), confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos, , para suprir as necessidades do 5o Batalhão de Engenharia de Construção, que se

inicia nesta folha no 001.

Quartel em Porto Velho-RO, 30 de naio de2023

VETTO T
ssão Permanente de LicitaçãoAdjunto da
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALHÃo nn ENGENHARIA DE coNsrnuÇÃo
(BaraLHAo coRoNEL CARLOS ALOYSTO WEBER)

TERMO DE ABERTURA - AUTUAÇÃO

ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO - Pregão Eletrônico n" 2412023 - 5o BEC

REFERÊNCIA: Formalização da demanda, estudo preliminar, mapa de risco e termo de
referência elaborado pela equipe de planejamento designada para esse fim.

AMPARO LEGAL: Lei 10.520, d,e 17 de julho de 2002.

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de Porto
Velho, no estado de Rondônia, no 5" Batalhão de Engenhara de Construção, faço a

abertura do Processo Administrativo n" 64043.00278712023-25, referente ao processo

licitatório, objetivando aquisição de material de produtos químicos para e hidráulicos
para Estação de Tratamento de Ágru (ETA) e Estação de Captação de âgua (ECA),
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos,

autuando a requisição e os demais documentos a ele anexados que me foram
encaminhados pelo Ordenador de Despesas do 5o BEC, confeccionados pelos rnilitares
BRUNO DE OLIVEIRA SILVA - c"p, WALAS DE OLIVEIRA MOITA - 1" sgt e

MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA- 3u Sgt, designados para esse fim no BI nn 58, de 28

de março de2023, do que, para constar, lavro o presente tenno.

Ad Pennanente de Lici 5O BEC
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MINISTÉRIO DA DEI.-ESA
EXÉRCITo BRASII,EIRo

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

DESIGNAÇAO DO
ORDERNADOR DE DESPESA,

PREGOEIRO E EQUIPE DE
PLAI{EJAMEI{TO
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[Cnntínr¡açrãn do IIr 201, de 25J1ü/2021. do(¿rJ 5o BEC )8I

üu¿r clu au Qr.rnrtei
I0 Sd (Çia C Ap) 1l fsrl (Cirl E Hqp

Cin E Cnst¡Ds( Frinci da Beira¡
Penrranência ac ,,\ Ci¡r C.4 rsd CA
P¿rrnanência at¡ NPOR ¿to NP0l{,q.

Pennanênria à Se de Safrde I Sd a cargu da Seção de Sarlde

Ch RONILSONü.lct¡:icistn dç Sobrü,aviso
Bomhciro Íliclráu,licn dc Sobreavi.çcr Cb VINICIUS

s ffitr
'"þ t

]'aS

Fentrnnånci¿ it Cirr E Hqp lfnt I Sct (Cia F,
j\,,lntori sta-<le-Dia ao Baralhã.o fsd Cia Ë, lvf

?'Parte
IN$TRUÇ.,iO

Sein Alteraçâo

3* ['rrte
À $$ U }i'T OS G IIR,\I li E Å T}h.f I}iI$:T RA TItr,'O S

, t. ds,suNI'()s Ë'EIì,Åts

a" ALTER.,\ÇüES DE OFIIIAIS

li EXoltr,,R.4Ç,\O ÐH COtvt¡\_\DANTh ÞE ORGÄNIZ.{CÃo lnI*rrAR -.tian¡-criÇiru

"P0ft7:4/tå{ fiË På:5l5ü..tt C ã¡ Nn (iûT, DE 2t Df: JULH} DË,2ûí t

o ctoÍ'f¡{rVD¡,,\¡7E Do EXÉRCITû, tril t.rsù cfrn a/rihuir.- õer c¡wu ¡¡.s ¡,;¡arfeì-et?¡ úr r¿r[. 3ü, imisct vr, rt!.íilst¿

t)riru¿¡n, aprrn'adn ¡tulo Decrent rf'1.ü4û, dtz 2l de iwilbrp d.s Iÿÿß, alrrado ¡tek¡ !]ttrutt¡ n,,eg.S./,.f, r/¿
.1 de seîêtriì)n¡ de 2Û!5, s c¿¡rtsdr/crdnt[o a dís¡tastrt ne {Årr, 4'' d,t l..ei ÇcsnplenÁntür rlo ÿT, rk. g cle ,ju^h*
de !999, com rttthtçãrt dad.a ptla Iei Çont.Fl¿te.nrr.r no .136, ¿te 2i de ügösrû d,e Eü A,,,-espluc..

.g,To,\,ålÍþtjt

ívtr n'eÈ('ÿ,vitlu¡lr: ¿ft¡ serviçts, et;-rfficirt, rlo desuntpenlm dtts t.inrßr:rr tÌt Corr¡andnnte, Çhtþ ptt [tiretpr
rfc,rs organrzaÇñts i\f¡"lir¿rres abaim relaúpnø¿,.u,li rr.v,rrgr*in¡rs r¡lici¿¿;¡,.'
- tJ.o 5' BL,(l l/'urup \¡tlhn-Rû), t¡'!þru csl Eng'r\lrl-tiû LUff äli l.//t,çco,\'cËr(),5',,'

'Tlranscrito do þou Nr I-ÌT. seÇ¿ìo r, página Tlls. dc 22 ch julho cle 2ûzl.

'ïen Cel 'l'I{H¡-h,.f0 LUI% ÞH, VASCONCELOfì

Pur nfio ter *idu publicado orn data oportünr.

(\c¡r¿r n" T139û - l" $eç.ão, ¿l Ot.ll'21)
[:nr cnnser;uônc.i¿t. it fu S*,çtìo, û ]1" .$cçdu e os dÈlûiliti intctess¡rclü¡i tftmefft üunhccÍn:entfl e nt

pnivi cl ência s :nec es s¿í.ri a. s.

t

2 i I'iO tuf EA Ç,'\0 DF. C Or.\f ÂNDÅ N"t'h: - "t r,ansc ri ç ãro



Pag n'289t1uÍrÇåo rln BI Nr ?ü3, de ]5/10,¡2il?1, dn(a) j'BliC 
J

"I¡OÃfl4ft/..{ öÁ'PåSSü,itL- C hxi\¡oúü<}ì þ[,ZI DE,.]ULÍfÐ DE,t}'tl

û COÅ41,'\''¿Lt',\irf DCI f.:XfRtTïü, Iîf tt,ÿn da,r alríhuiçöet c¡u,e |,ltr coríerer¡r. cr r;rt Z(), int:i:¡a I.{ ¿r¡ilc¿r

^dtsrr:r'frr, aprovtttlo ¡telo Ðecnt¡o n" I.040, r!.r 21 tle üHt&l)rfi de lÿÿ$, al.triudti ¡te¡ç Dtcretr¡ n, 8. j 14, ¿ls

"ld.esawmhrtde 2ÛlS,ecttrttidernndottli,rposfû¡¡n art.4"tk¡LtiCanr¡:Ju,,nerrr.Í(.r!t',ÿT.r,legdejlrnhn
rJe I9ÿÿ^ c*rn redaç[itt d,ad.tt pela. I.ei Camplem,aniilr no I .3ú, de 25 de ogrrirp de 2ü I lt, r*so¡ve:

rtu DireÐr d'us orgrtní.?,açfrtl rt¿il¡fdre.r ahcrixo rcÍttcir¡¡mrln.s, rrs se,qrrirr rc,r ofìcíu¡,t."

- dr¡ 5" BIiÜ (F*rtü Velhn'ROJ, o T'tn Ç#1. ó;hg tTË.\i.t"1u c0¡[/tTIJa /Í+i cËÍI,j'A (]:lJ,[f/:T.,

T'rnnscrito du DCJI.,I l'ir l3?, seçtÍo 3,. píigina $il5, ds ?? cje julhn rie ?0?1.

Ten Çel ITEN¡\TO Cf.}.{Rlf DË il1",1\(:Ei\,,ÍA t{)F,.fES

Por nâ* ter sidr: publicado cnl datn opurtunn.

(Notir n" 7 1.28!) - l'o Seçiìn. Z l OIJT ?l )
ErÏ conscquê'nci'1. n 1" Seção, â 3n Snçíio c t¡s (lçmnis intcrr¡ssaclr¡s tnnrem cr¡nhecjmçnto ù rL{ì

pro','idcrrcìnll neccs sáriax.

3ì DES l-O(1,4[,lE]lTû - Puhticaçiio

Desloc:r)u-se ps.r¿t il guarniçãrr cle Manaus/Ah.'I enr 2?l(i4.5 Üu'r ?1. ¿r l'ìnt cle par:tici¡xrr ria [teunino cle
.{vnliaç2ia cle i\'Ietas de Ohms (RAN'Íü} ?0ãl que serii rcaliuacla no 2u Cipr E. o seguinÌe rnilitrrr:

'fen [-'el THEt"h'l() LüIã Dti VÄSCONCHLüS

llrnta r" 7133{,- l" lìcçñn. 25 OLiT ?l)
lnr cnns*qudncin:
a) t¡ 'Ïen Ccl .S,{NDI}tt$ 5lI.VA S¡\hTOS, pa$s$tl at responclet'peln Cnrrlo r:l OIJ rltl Haf aiht6, ¿ì r{jntí!t'

ilc 22 OUI^ 3I ;

B) o I'f¿l STÊI{IO ÐO NASClh'lBNl'(f SCIljZA, pass$n a r*sponder, pcl<l Subcarnando du Baralhilo. a
c(.)ntÍn' clc 23 OU'l" 2l ; e
h¡ a l' Seçäü, a 3n Seção c ùs tietnais in[eressaclos tomenr ç:nnhccirnelllo e ns proviclgnciirs necc.ss¿trias.

Desl.ocou-se Þilrä it guilr:ttiçfrÜ cle },.I¿naus/,4.M eni '24 OUT 2J.. n I'i¡n clc pa|t.ici¡:ar ch lleunito clc

't\valiaçäo clc h'let*s cle Obras (RAl.tOi ?031 quu scr:á renli¿nçla no 3o üpr^ }1, n icguinre n-rilirar:

cap THT.{fiO JOSÉ, RIB¡rh.'[^t,R D¡\ üÕsTi\ sIJ.vA
Cap ììAIFAEI. IJAtrtlS OSÂ OTRTIN f()

q'Nol.a n" ï 133ft - l" .Seção, 25 OT.J'Í ?ll
Ë,m cfrntlcc¡uêncin:
a) o l" Ten ¡\NÞRÉ lutZ TfORüIiÍ$ FHRN,ANDE.$, pnstr:u a rcsponclcr pelc Ch da;Ìo Seçâo, a üonrnr

clc 24 üï.."t"21r
l¡i ii l'' Ten D,'IIÄ-\Å i\TBUQUERQUE DË ALh'fEIl.)A, 1:nssou â re$Fnnder: pclo Cjh cl¿ ,St".çäo

ïdcnìcu, il contflr' de 24 OUT ?l:

v



DIÁnlO 0FICL{L D1t tiNIÅO-saçåo 2 tsSN 1677"7i150 NP 137, quint¿.frir¿, 12 dc julho <ie

. dr' li tl Op t'sc (Goiâero{ir)}, o Cel llit (0111.01864¿) $tJs,TÀV{) AsSÀ[t 0E
pfiA(iÀ RitDÊl6uEs;

.d¿ 3t c,¡ö F (5p (tu1ânaus.ÂM), o C0l lNt (11.i65011¡15) Cil.SO FOGERIO
Vl¡\l!tlÂ tJÂ C0ñtlElÇÂi).

- do iìr ß Av e¡ (i:nr¡Fo ür¡nclÌ-Ms), o (el rNf {011156354{}) (ìt.AlD$llN SÀNTOS
DÀ FTNIII;

- Llo lD b!l UqßlìN {Ril) dÈ h{¿iro,Rl), o len Cel llJf (Ot9e95(i13S) JORGT
oTAVtC) 00M¡N(ì1,'f s coSf Ä:

. do 6{ g lnrg Mlt (CÀnpo 6r0ndc.Msi, o Ccl c'AV (11¿701594jr) RODRIGO
gÀtr8osA BA9fo9 coslÀ;

- do Nu ll.î B lntlÊ Mrl {porto Ale0re-RS), Þ Ten Cpl 
^RT 

{0t.t/.ßr424?} HEtfON
LUIZ (ÂnoOSOr

" do CpOn / pA lljo'1o AiÈBrr.RS), o C(l C.AV (01964:ì9ì35) jOHGÊ WILSON t)A
SILVÀ BÛA8ÂIÚ;

- dô CPOR / RJ (R¡o dê.lðno¡ro.RJ), o Ccl ART tol.tt57tl.47) 0OMIN(!O5 jORGE,

GRAçÀ LIo I,A(ilÀMËNI{:I;
' do (lAl]tx (Rl'r dê lånrlrû'Rj), ñ fÈn CÉl (lMtt 10204ï4434ü) Ðtlvls NILSCìN

canNflÂo oÂ 5rL\,^;
- (Jo C Id Ex (t{lo dÉ.lirÈlro"Rj), o cÈl (av {01Í750:llt¿) À4Al]Rrflo ÁvËtAli

TINOCO:
-do CP.1!r {Riu d0jril0hoRJ), o Ccl ENG {0I11051346) RODBIGO IOPÍS

RODRI6U[5;
. do Àl.lEr lßro d\: .lnnrlrD.RÐ, o Cel EN(:i (020:ìô9r647) Fl.¡DE C¡RVÂt.ilO

ÊìLtoj
. do IpCFE¡ iÂr6 ¡J0 lÀnélrô'Rj), o C(.1 

^fi1 
(011.l'0i3,146) Rtf.lÀlrf SOUZA ÞlNlO

so illi0,
- do û{5vl89Á, (Trêr Coñçôci"MGl, rì Ten Cel INF (l):1047¿}B¿5) MÁYXON

LIU'f'RA BÀHBO5A,
. do pq R Mat 1 5ù Rivl (Curiliba.pnj, o Cel QMB {02039-'t6,.ld) I¡ARCfLO

5ER6r{) (tBÂÀt,:
do Pq tr, lvlrt / 6il fìf./ (S¿lÝ¡rloËÊA), o Cél ClMt (011156Ii248) ttJls GUSTÂVO

SITIMPT;
- do Fn R lvtnt I 7¡ RM (Reçlfî-PE), o Tcn Cqr i1M8 (0?047¿19.18) ANTÓN|O

LìOU(iLA5 N[VÉ5 SANrofi;
- rÍì l,a n Mnl ,/ 8r nN{ ($dÉ¡n-pAl, Õ Ccl l:lMg tâlllsç3640) lîßlö 0OS

5ÀNrOS À4OR[NO:
. do Þq R Mnt I 12e FM {N4¡n¡uj"Atul), o Ccr QMB (01É7;!5739) Rì)DnlGO

8ÕRÐËAIIX MÀì'IO5;
.. d¡ Cno / iìr fiM Í0elcfn"PA). o I!'r tel QÉM EL {0I145J5640} ì-lË{-ìO ÚeZiRRA

gRÂNOÀOi

" alñ ClìO / lll íìtul (fÿå:¡;i¡¡ Drl, o'fÊn cel alËM rr( l)1¡130¿ì45) fRAl{Clgi:lr
RË{ilNÀlÐO 0E ìil.lvEllÀj

' do 1o CG!O (Porto 
^lcErê-RS), 

o Ccl OÊM crrl {0tj,r5563-16) M^RC|O

^:tF!DO: ..14 2e {lif;O (8.¡5ill¡-tlrJ, I fel {i(:)¡,1 (0ll102¿642ì VÍ:lOfi )OSt fll.lflBOZ
CÀ6RALi

. do 3? CGEO (Ofindr.P[), o foh Ccl QtM C¿{ {0i15380347) ÂOGtRrO RICARÐO
D^ Srl.Výlj

- dD ¿P C(ih:O lMnrìâur'AM), o (el QñNl {:,]ri (oilIS{i66¿2} (lsvAl.flö 0A (tltJ¿
MOF[T]'NTÏTO;

' dô B Ac¡nì (jrfôdc (RecjtÊ.F[), . {:el 5V INT (0203tSt2,12) M/rf1](ìS WAfrNf.R
f]C,ORI('tJE!; MONTEIfìO,

. dü B Àdrn ap/3r Rñl {Poftô al¿grc"Rs), ô cÉt rNF (0309766649) GIRSON DA
S{LVA VELAsO.UTS;

- dô (t ÀCm Âp/sr ftM {Curiùb¡.Pit), ú (el INF (ùItsl$56))) (t.ÁtJtnr:ì };AMÿA$
PIHIIRÂ OT LIMA;

-do B Adm 8dò lilf Pq.ft {ili.\ d0 jèôclrô-RJl, Þ Ccl lNl 1U42E80539i
ÀI,TXÂNORE RILÂROO S,lNTOS DE QUAÐROI;:.dô B À.1n1 6u 5N,1 (Santi M¡riô'8s), o Cîl CÀV (0¿0¡¡¿ã546) HAR{]t,Df)
PÀlRlcrO RlgËrl¡O lltLìro;

- da CG;A (Prt.ÕÞolir-RJ), o Chl INF (1192772¿3:l) loKlo N^l^SHl[{À Fll.HíJj. rlô C,r¡f lìx (8rasíl¡0.frf), o Cel tNG (0¡07765149) RAF :t. 
^QtJlNO 

DóJ
sAN fog;

' rlo ll M,l A L\lìA$lLlÀ (0'ð5''l¡-DÉ), o 0d N4Ë0 (0925$009¡¿) SËn(ìlO G(;YÀ;
. do H Mil Â r,^f.iF,o Gni\Nr)Ê (cânlpo G¡rnrje.l\,15), o col kltD (08534457t7)

ÊË[)ß{) PAT,JU) Ltù1À ËAË9;
' do ll ùìil A PORII) AttGNË lf'o(o AlfßrÈ.ß5), o Cel t¡tiD ((lt{¿/rt949441

ROofiiGO 9RUrvl fOLt00;
- do H Mrl Â RICIFE (Rccifé-l;Et, ¡ Ccl QCO lnr (06?32]16,16] tul^Rr,.\ 5/INoRA

ANôNÂDÊ:
- Ur) ìi 6e CURTfTBA (Cufitìl)¡-PRl. ¡ Cer MEC) {01¡82i{ì029) RErirNA LU(:lÂ

i\4OURÀ sCHf:N0Él
. do ll (riÈ FÒRT i,IZA (F(ìnDlÊre (.f;), o (:il MfD OiL959:]8¡15) SfR$n ttJlS

!lA[4MfSj
. do H 6c qlo 0Ë JÀNflRo (Rio r{r. ,ün(iro.RJ). o c0l fv1Éû (0196117rt31)

ÀtùÉRro t)tRËrRA ouvÉrfrA;
- do ll 6u F[Ol¡ANÚpOLrs lfloriihdpolis.:t(), ¡ Cel MFD (0166a180¿0) C.^Â1.Â

1080 L0ufìflRrJ.
- (lo ri Gù pol{lö VËLtiO lÞorlc Velh$Ró), o rier MEÞ ¡0929Ð5ii544) I|ALLTOT{

ÀNTONID CÂ5Àfi 
^ 

CÂV¡dtf.ÂNlt¡
. do li Gu S G (ì^CHOEIRÀ (5âo G¡brr.rt ¿ô C,¡(hoêir,1-^M), ô Îe¡ C{l QCjO Énl'

(062351r'349) ANADrl,{LrA PtNHÉrkO VrAt{A ARAÚJO;
. do ll G! T^8/iTlNGÀ (lahstlnfð-AM) c Tcn Ccr tÝlED {.t.0:873?541) PIDRI)

I,FOPOIDO RO('QUÂYRI)I,:
" rlÐ l)(li^ MpV lí{lo de låntlrñ.Rl), o (01 MtD l0lt;:76í9j40i (Lfißtli CÀRNËtRC)

(:a5ltr.Þ 0RANft);
. dc crs (8ur(á.Rs), e lên c¡t Lì1V lof1l578rt47) TÍìGo KÂNoMAlÂ 0E

MtsQrjl la;
. do fl(i (Iio de liûÈho.llJ), ú c+l (;av (03087?9¡¡2) Â()tìtaNo lìoctìt;
. Co CllvlNc (Rùtilo-P¿), o Crl INF (0761S6163C) CUS'rOD|O ÂPOLONI0 SANTOS

D4 SILVÂ;
' do (oud Rlnfìlc (S¡D BD4¡-RS), o Crl CAV i0520587]47) MOACTR DO5 5ANì1)5

MINEZ[5;

ponrarua ItÉ PÈssùat. c Ëx Nr tioß, t)É 2t DE,ut-Ho rrË 20¿1

O lT)tu|^NDA¡rTE Dû eXÉRCITO no uro dôr alrlbulçìl.s quc ìhc conlrrêm ô âtr. ¿0,
(ìciro Vl, {lirre¡ "ll' , då [rtrotùrå fléß¡¡Bntrl do C'rm¿í.|ú do E(Ím¡to, ¡prt)vl'iil DÈlo DÈcrÈto
nP 5,i,51, clÐ 1¿ de ¡bril dÈ 2ft16, c c ¡r1. 9r, ioclso ll, illíÍÈ¡ "¿", (lo n¿ßohrnÈnio <lc

lüovlnlont¡çâo þarå Oticiâi3 ! Fr¡çat do Exéra[o, ¡prôv¡dô Þelo tecroto n9 2,040' dc ]I dc
oùtdbrü ¿e 199ó, ¿h€r¡do lrelt' oe(relo ilr 6.91.1, de 3 dr retçr¡hro de ¿01.5, e qnuk'É¡ t0d(l o
disporto tro ùrt 4e d.ì tsl Co4ìl)lFmento. [e T?, tlÈ 9 di ruohc rje 1999, iool redùçJo {lild¡ oÉl.r

Lcl ÈomÞlontÍn!år rrr 130, ds 25 dÈ ¡to¡to do 2010, raslvúì
NO¡¡4[/\F, Þor rcccliidldc do r0lviço, cx 0fliËto, pÞrc o dcsc,lrÍJoìho d!9 (qfgoe dc

(Drnåndnrlê, (.ìreli o[ f]lrêto/ då5 orfôoirnçñff nìil¡t¡ret nbðlxo rÊì¡clonìdnr, ot *8!l¡1tìs
o11(lalri

do 17n BIS (l4l¡!.Àt\¡), ô-Ìên Ccl lNf 10114s35242¡ RoN,\LoO 3ÀÉTÀ NOGUEIfiA;
do 50Þ 615 (ùnÞerstr¡r-MÀ1, ô lril Cêl lllt (0f13982649) CHRISTÍANg SÏtFANIs

^;

R Rlbrlrão Prcro (Riu(r'ão llrro-slt), o cct EN6 (01llo.tt.L#)

{liurr (flôun¡SPl, o Ten Cel Àßr t0?047¿4t¿å} RtilaT() plNfo t)Crl;

MENÞf,S,0[ M[trJ;

ÕtIVEIRA Ë

- do 5l? BIS falt{mlrâ.PÀI, o Irn C¿¡ INF (0ff39/71H2¡ Lulz CiUlLHtlìME Ll[
5IlVA;
. do 5lç 8rs ([4arûbá"PÂ), o lÇn (Êl INF (09115863946) 

^1.¡X,ÀNr)RE 

GRÂNGEIRCJ Dl

' do 53n gl5 {lt¿irubà PA), o l¿D Ccl INF {011399!618) CRlSl HlAN ÈVANGELÉIA oË

- do 54e BtJ tHumôrri-AN,i), o Tc¡ cel INF {0111978746) R,^tAEl. ÂUGUsTo DÊ

- do CilÌdo fmn ÿ)l,lM¿J€f / 8, ÛlS 1f¡l)iltilr8¡ AMi, o l(n (el lNi {olM5¿}?34j

llM^¡

SOUSA;

t f,il r'0;

Lutz 
^toNso 

GoME5 DE 50u5^ Ftllto;
- do cndo Fron 

^MÂP^ 
/ 3dr 8lS (N4¡crprrle), o Têh crl INF l0ll39s4&12)

6toRqI AlgtÍ]0 6A[cr¡, 0E ol.rvtfRA;
. rjo Crrrlo fiûì JLSUÁ ,/ 61i tlls {ûu2r)r! ilÞ sr¡l"Ac), D l *r Crl IÀ¡}: (11í126ôf)}36)

IVILDSON PtRËlÂA ltrNlo$;
- do Crnilo rrDr JAl.lRt.,./ 66Ý 0l lvìt. ({åcerc!.MT), o Ten Crl INF lotl39ß}74i})

- dô 17i g Fron tcoruribi.M5), o r¿r Ccl lNÉ (0113997043) LËÀliDlìO C¡3RRÊrr

I, I lÿl [ [¡fÉ L; . dÞ.l.e (, Me( (8r! (Rro.le lnnô¡r.¡.ßl), o Terr (ê¡ INF (0.1141t147ô?') JO0ll
rdNSFViRlN0 rl.lNlOft j

. do 2e 8lL (5lo vl(cnr0.5p), o I¡n cc' lNÉ (0195¡'jr11371 f[RNANDO CÀs^riRAN0Ë
ESTEVES,:

- dH 40 tìll. (Oilr(o-Sr¡), ü Tdn Ccl l¡lt l0:96Ì09¿1tg) Wrl.lÁlú fiODfir6tJES
ocH5ÉNùCìlìF Ë gOUZÂ;

- do 5r Bì! (Lr\r0nq"SP), o"teñ Ccl tNF (Orl39?21451 A'r'fltÄ iollr{N eÀtczÓ oË
ANDÎAOT:

' do 6e Bll. (côçãp¡v¡ 5p), $ Ten cri INF {01.1?971.9491 aNDRÉ nlr-ÀÂÐo lÍssA
PtAEllìÂ;

- do 7c Bl8 {S¡nt¡ (ì¡ú? do sill-RSJ. o Ten Cei 
'NF 

10108920040) l\4^RCEl,O 5O4Ê["S
DE OI,IVEIIIA;

" do 10? oll - &1th (iÿrr de rorå-lvl6), o tÈn Ccl lNr 10113¡Jç5512) JAtÈ9 llËSÉNtlf
lrQUËttur;

. do I le 9l À'lth (Slio ¡ôâo c,clÂti-MG). r, TÉn cÝ¡ INF (01.87ä90?30) Mols:s Fit lPf
(rtßVÆONl VlAl,lÁ,

. do 1lfl gfl. Llth lgeh llorr¡ùte.MC). n'f?n C4l lNl (0S¿r)ÊU84S) ¡¡tíìNt¡lvl Þ43
DÂ SII.VA NETO;

- do l3e Bls (Pantâ Grorsc-PR),0 Tc0 Crf ilJt {0t2t2,t3e{3, ñODBIGO Côß'IPCS

IORRÉZÀM,
" rlo 15t Bl Nllr¿ {,o;iö 9¿r¡ra PBi, û le{ Cel INF i02Ö4t19:l¡g} ANt)f{e GlANAll

lúNroßi
- clô 16c Bl Mr¡ fNôtalRNl, o Tqn (tr| l¡¡F {03536o7831J 

^NoR[ 
LUlz tE l'¡El.!)

rßaN(();
_ -dot8eBltulrz(S¡pùcar¡doSul.RS),oTcilC{llllF(01139e2241}CARt-OSAN5CLt¡O

0e 5A OLlVtlR/ru
- do 19î BC (SrlvðdcÊBÄ). o TÊr Cel lNf (0113999941)) wa(iNER MEOETR(¡S

RAMOf;
- rlô 231 8c (Forral0¿a-cE), o lln crf lNË {ù724537543) JoÀo LfllÂO 

^ttNc,f¡RFILHO;
' do Ule nl l0luüH$u,ì:i::). o Tân (rl lflF (rtll"'56s9)1)ì tf{eofflr(I) ]l)sCAiJ()

BÂRÂETO;
. do 26n Bt Pqut {Rro dù låiloilo.RJ), o fan Crl INF i011397Á547) fLÄVlo LUIZ l-OPË9

DoS FRA¿ÍßE';
- do ¿7[ tJl Pqdt (liiç d. J¡ñdiro-ru), o Tîn (rl lNr (01 I 396¿)$r)] ¡AßI() sTli/[N t-t[

táclo Þro;
" do 281 Èc {Àr0rrju.Sfl, o Icil cèl lNË (01139763¿4¡ LÉa¡JÐícl cÉ1,ÀR PlMcN r[!

,dtvf5;
" do 35e Bl {FEiß de SBbt¡rl¡-B }, o fcn Crl INF (0114808348) VôNf,rO A?;Vñ00

SlLVÀi
. do 62a B¡ (lojnvlll0-Sc), ô T¿n çiì INF (01.C77¿5336) t.UlZ f0(JAf,fjo S¡\NîOS

c.1nÀv(Jt0,
" do l,3r (il {ljlfl{^nópolls-lc), ¡1 l?o (el lN[ {011]11t0?4:l) JiANtlíìO ÞE NAZAHEIII

flRtt{[LLt;
. cto 71e BI tÝl(: (6âr¡nhunr'Ptl. o rcn Ccf INF (02M7¡6110) RONi¡Y D¡ BFlllO

sAnR05;
. (¡o 7.:l (tl Mt¿ (Perrol,n0.PË), Ð len CÝi INF {02047451t¡81 P{JL() ÍÍlANCl C0

MA'THTUS OE OUVËIAA
- do ßl'Ë8 (Bràuíll¡-OFl, o T0¡ Col lNt (0203562147) BRtJltO 8ÀRBO5¡\ FEïl OE

MA{iAr.8Ä€5:
. do 14 ßPf {O$rffô.Së), ü TÉtr (:el lNfr (0;l(H?51b4?) pE0RO (:AfltxJsi:) t)j{ CLiNtla

NETO,
- do ¿e BF( is¡lv¿.loÌ.8Ai, o 10il Ccl lNÊ (0113947747) ÍúÂRCóS ÞÍÂElRÂ 50ÂRÊ5;
..io 7ç flPf {L4s¡¡ui.AM), o Ten Cel lN¡ i0¿047¿låtl46t vlT0ß ttlr6f)

g t RG,IN'IASCHl;
- do t{ 8P[ l5åo P¡ulô-SPl, d l¿r' Cel lNË (01139/77.18! M^RCtLO tClPËS l-]{,

Rl:¿ENOei .do 9ç eP[ (c¡mpe 6rnûd¡-tuls), o 1e0 Crl rNt {U]1307{745) fnANcl5io
ËÞUÂROO CAV,\LCAN TË HOLANDÀ1

' do 1lv BfrÊ tRlo .le Jüileiro Rl), ù Icil Cel l¡Jf (011479201r) ÀR(ì¡lÈS tlÀ,14 DA
ROSÂr

- do Clgld ls¡iltð Mûrl¡ ßS), È I(n crl CAV (01139ß:J043) DANItL 8tÊñÀa0l
aNf{Ës,

- do [e Îcc, (5âôr¡ N4âilâ-F5), q lcn cfl c,,Âv l0l:t396?,¡Á31 ÀflTo¡Jlo À(¡6(/9T0
S,C,IIENINJ CUNHÂ JúNIONi

. dù 3t lìLc {Pilìr¡ (iroîi¡ trß), ù lÈû {:cl CAV (1¡¡¡{t11T141) 6USIÀV0 ÿ:)lËß OE

MARI¿ Ë MIßÀNÐA:
" do 9e Rc Mrc {B¡gÉ.ns), o Tcn Cef CÄV (05?.0653f'13) JOSÉ MOACIF COSTA

,IUNIOR;
- do fil ICB lÂli8rrtÝ.Rs), ú Tco Cal (Av (11969480t8) (]LISTAVO LllPf9 0a

cÂLlz;

. " tlo 7r Rc Moc (srnrcn{ dþ !lv'Éne[ro-Rs). o lql cÉl olv (01139635,17) ÊÂFÂE.
POl.lNl()(l ¡.ANZA BRA(j,Áj

'dn I(Ìe R{l Mer (tteh vi¡lô MSl, o Tnn (::el CÀv (il5?0.951148) (fNJ| Al,ExAN0nt
N,IKAN,ì U IÌAî

- do I t0 Rc Mf,c (Pont¡ Pþrõ.M5), o Tca ccl c^v {072¡6rit8¿r¡) Mtl,TON (osTA
NIT();

- do 12, RC Me( {re8\ràr{o Â51, o fen Cel C.AV {0i.,13995J1¡) l6OR Fl! D[ SOU¿l
PtNCiUtLt-r;

- do 13o R{ Mcç (Piriúrunuûû¡-sP), o fcn Cel CÁv (01156e93t6) oANltL ilfNlj[,cr
,4GtjlrlÂ S NTOST

'd{ 15e Rc Mc( {ts) (A¡o de J¿nrko.Ful, o rcn Crl CAV {0204?169.16) 6USUVC)
Dr\NlE¡. CtlUTlNliO NÀSC|MtNlO;

- dô 16r RC Mô. {B¡ÿcù¡.Pe), o lcn C¡ì (:aV (Ot1}rBBO4¿J ORLáNÞO P¡1C,HÊCo

NÉt(1,

.d¿BÂp
MÂR(]FI,O PftODÀNOV.

"doßADß
sÀNros,

6fn Ex p^rJt'() sÉ.t{Gto Nö6t,ÍrñA t)ñ ol,rvftF{Â

PORIÀßIA t[ Pr-SSOAi.. C eX Nr 606, DÊ 2t Dt JULH() fJE 2021.

O il)MÀf{t)ÀNTE f)ct EXÉB(IT(), trD urù rlðr ¡uih0rç('r(j $¡È lhÉ corfÉrÈtn ú ¿rl.
al rlå Lor Corhplorncrrûr nq 97, d¿ 9 d(r Junhô dr' 1999, åltcrüdú Þolä lci Compltm(n!¿r û?
130, d( 25 clè ðfrrsto dc 2010; o disÞo!!ô no ¿r!.20, rnciJc Vf, ÐfÍileè d), d¡ gJ!^trurå
Re8l¡rîñtàl do ('onìândo do frdrrJlô, ãprovådn pÌlô oc(rcro nç 5.75¡., dô .¡.? d? 6þril dc
¿ûCr6; d0 ðcordo ccñ o àrt, 39. g lç. ùiínê¡ b), rncis lll. fi Ler ne 6.880, dc 9 dè dc¡cmbro
rlc 1980, corn ¡ r0d¡çåo dôdô frÈlð Loi re 13,954, d0 16 dc dcl{¡rþro Uc ¿019, ô
altÕilr¡(lio (on0dô oô at. fl4, dù l,ÞÉôflo No4nôtrvn ¡9 2/i110, rlÈ :10 dê J¡nerrô df ¿(117:
c dr Paûarin dø Canìôôd¡nte dlr exár(itÞ nu 218, d{ 2U de môrçÞ dE 20ll.t, rcsolv(

Éroileûr û oe({ldo, de ÞrestãLldr dc f¡¡r'fâ Þ¡rr'lerñFo Cuto, ù ricnryol de
(lfl8idô d¡ fìcrerv¡ llernrncro(l¡ ((ìI)1{l¿C¿.t/} lOtt 0ANlÉt 0Ë aN0I{aDE tjRA(ia, t'rccCt,
nr 9615!9329, do Corltndo M¡¡l(ct do Lctr! fRtO 0t JÀNEIÂO-RI).3 conl¿r dc tg dù Jùlho
dé 201Ì, da aq!ì¡d!ì conì o Incllo l, do år1. lL, dã Porr{rå nr 2lE do Côht{ildantû do
[xÉrcito, df; 20 de ñãrçc, dr 2017.

(äetr t¡ eal.rro lÉncro NOGUtrna oË olrvHna

$#
t',tr rr.ri,?'{r m* ,r' it ,}.nJô ro.'rù'!(o ôhr¡r;i0
¡ro'l d/x i ¡ r{, in'¡rr¡r;rrl*lr,h!ù1, i{itr 

',ór}íj 
otlì¡ ) I 

' 

07lIrl)O r
fçúrôn\ r$¡Niliì r4il*¡'.rìr1 iflrilrm Mf rr ¡ 1re.2 di ¡tltrtlú:,,

x!å ril,r' r 0ú?$r!,r'r lil (¡uhr P,r,:r,ir i'rir{4i . I r I frL:,
tcP
D*



ÐlÁßtO OFICt,{1, D^ tJI\\rIÁO - seção 2 tSsN 1.C77..7ÐS0 NÌ 137, rìuhta fair¿, ¡2 r.lc Jqlho dç 2021

, dô trÉ(t€x (ß,0 rli J0ne,ro.ß.1), o Ten (ìel CAV {0308t,198¿0) lvlARCELo ¡Eß|VE 0C}
5ÂNlOSr

. do 1r RCG {ßràxiìl¡-Df), o lùô Ccl C,\V (0317683340ì culLHERlll[ SAf'lfANA
Eßßtl

- rio 10 (ìÁ(: / 5l {Mñrôbá-FA), o r,:n r:el AnT lotl47riil)45) ÉflsON 0OS ItANlOS
PASfClRll¿Aj

.do 2ç 6AC L ttru-tP). o Tcn t?l À(T {0s09&1.t.83ô) HîNRTQIJE CE5AR tOyOrA
SANlOSj

. do 3d GAC Ap iJårrä Måri¡-lìSi, o ¡erì /iel AR1 i011:19847441 ftl,pÊ SrtVA 0ûg
sÀNTns:

- do 5r G,ÀC ÂP (Curìliha-PR), Þ Tcn Cel ART (01.I3998343) \.1r\RC,O t.úClO
f,l rt N 0z rt LAr

- do 6e GÀC lFlo GrÐ¡dc-RS), o r¡n Cr'l ARr' (01r39?1G46) Êt ÁVtO ÎOSTES ALVË5;
- dô 7e GÁC lollndå.PE), o'fêñ Cel,ÂRf {:10105194ìl) F€LlPE ¡EREIR o¡\RROST
. dÐ 9í (iAC (i.lloÀ'tDÈ M5), o len (fl ARf (.1.I:lt{599749) Al¡oRÉ |\4Ë1.¡t)ËS Püß[rRA

0T PAULÂ;
. do l0o 6^C / Sl (Boê Vldà.RR), o Tcn Ccl ART f0t1"4e337¡?) lVllCHÍL 0t SOU¿^

Ðt;\sj
" do I4t {iAC lpoùEo AlégrÈ MG), o Tca C¿l AIT 02047¿65491 Í¿40,0 t\iUN(X:
. do 15ç G^c,lP (LåFa'pR), o Ïrn ccl AFI {0114311748) ÁwÀtìo vAscoNCELos

STU DAfIT;
- do 1$3 iiAC lRondonóÞoili MT), n Ten Crl AnT (1 t2749110{4} Àl.AN SANoER 0n

rltlVÉlÊA lOfJûS,
. dc\ lil GAC (9cûtirgô-lìS). ô 10i 4,èl ART (01148188421 VAGNER ASSTS M|NUZZI

0A 5llÿAi
' do 2l-ô GA¿ tNúcrór"RJl, o ñlâj AHI irjt:ì0535545) tLÁVtO lltNRt(ìUË pfNHÉrf{Q 0A

cosrÀ;
- do 25Þ GÂC (B0gú-RS), Õ lcn Crl ART í01i139881.41) oTONI;|. Àlyf;J 0t1

I']A5CIMÉN'IO;
. do 27ñ G,\C iljù;.RS). o Iro Col ARI (01305-1244-ìt fftúlHOô DrAS RËr,4ANN;
- io zBe \i^C. (Cri(lrimr.Sc), o Ten Cll 

^RÎ 
lo3l839låd0) fDIJARDô MORÁf..,

toNsçc/l:
" do cl Art M$l fg( (to.n{r,r-60i, í lìnì C(l ARr (01.14Í$ì01(}} lulfi r:ititLtlEtìN4t

VÂ9Cû:
. do C Lqf lvrl Fil {Forhrcs¡.Gol, o Icô Cel 5V lNr (1t385939,10J ROofirGC Oe

CÀßVALIIO N.IINU¿¿I;
- do rtif 6tulF (Fofmorê.ço), o Tcn cer l\BT (0t L4s3lo¡3) GERSON Vl\sqoNCÊl,Crg

1.8ìTÊJ

- dù 1r/ GAAAÊ (ñlú de i¿nÈlnt-Rl), ú fe¡ Ccl Àlìr {Oll3$92113) ùA(t05 tÐLrÂf100
ctìLiStrNo D[ sousÂ:

- dô 3.ì |SAAÂ¡ (Caflå! dô Sul.Fs), o Tcn CÈt tlRT (01 14800840) I\NDEß5ON OOS
:.,4rúIi:[, ALVfifi;

_ rI', I2'e (i¡\Mc ll iM¡rlDrÁ ÀNli, (, Tcn (:Hl,lnT (ítt.48t7fi44) RO|¡ERIO P[ßf,lR,l
DE I,IMA JIINIOF,

'do 2\' iltt:: llÈÌerùì0 Pl), ù Teô t::il ÊNG (021X72n74:l tl8loEÂ STAEVIE DOS

SÂNTclSl
. do ;'ir gËlj (RIô Br¡ñco-ÀCi, o l0o C4l ËNG i011460154 1) 8RÉNO Étllvluf{0O BRIIO

VICTORI/\NO:
- dô gr ÈtC (S¡rtâ.érFPÂt, o fén Cel [Nrj i],1273259,111 LIJCIANO itÄVlO ÀtlvlËtD/¡

LII IIMA;
' .lcl 90 BfiC (Cr'rôhl-Ml), o (Êl cl.tN¡ F(, i01875¿||932J C,\(ì.OS Àr.Et'lNDltt tt^tTos
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l) PREGOEIRO - Designação

(Continuação do BI Nr 28, de 1010212023, do(a) 5" BEC )

Sd FELIPE BEZERRA DE SOUZA
sd JoÃo PEDRO PERETRA NETO REBOUÇAS
Sd MÁRCIO VINÍCIUS LIMA RENDEIRO

(Nota no 84407 - Sgte/l" Cia E Cnst, 06 FEV 23)
Em consequência:
a) os rnilitares compareçam na Sargenteação para a assinatura do livro de afastamento; e
b) a l" Seção, o Crnt 1" Cia E Cnst e os demais interessados tomem conhecimento e as providências

necessárias.

2) APRESENTAÇÃO - Publicação

Apresentou-se ern 8 FEV 23,por ténlino ter sido transferido da2" Cia E Cnst paraa Cia E Eqp Mnt,
estando pronto para o serviço.

Sd HYAGO FAzuAS DE LIMA

(Nota no 84509 - Sgte/Cia E Eæ Mnt, 8 FEV 23)
consequência, a l" Seção, o Crnt Cia E Eqp Mnt e os demais interessados tomem conhecimento e as

as necessanas.

Apresentou-se eln 6 FEV 23,por término de 30 (trinta) dias das férias relativas ao ano de2022, estando
pronto para o serviço.

Sd BRENDO ALVES MARTINS

(Nota no 84404 - Sgte/ln Cia E Cnst, 6 FEV 23)
Em consequência, a 1" Seção, o Cmt 1" Cia E Cnst e os demais interessados tomem conhecimento e as

providências necessárias.

3) INSPEÇÃO DE SAÚDE - Ordem

Seja inspecionado pelo Médico Perito cle OM (MPOM/5"BEC) com a finalidade de "Verificação de
Capacidade Laborativa (VCL) de Militares Ternporários", confonne prescrevem as lnstruções Gerais
para as Perícias Médicas no Exército-lGPMEx (EBl0-IG-02.022) e as Normas Técnicâs sobre Perícias
Médicas no Exército-NTPMEx,

Sd DIOGO HENRIQUE URQUIZA GOMES

(Nota no 84569 - Seção de Saúde, 10 FEV 23)
Em consequência:
a) o militar compareça a Seção de Saúde para agendamento da referida inspeção; e
b) o Crnt Cia e os demais interessados tomem conhecimento e as providências necessárias

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. DIVERSOS

Nomeio o militar abaixo relacionado para exercer a função de Pregoeiro/Equipe de Apoio para conduzir
OS ssos licitatórios no ano de 2023, etn conformidade com a Lei Nr l0 de 17 de de 2002



(Continuação do BI Nr 28, de 1010212023, do(a) 5" BEC ) Pag no 438

e seu regulamento aprovado pelo Decreto Nr 10.024, de 20 de setembro de 2019, a contar de 25 de

agosto de2022:

DES

RA MACHADO
S Ten CÉIIO ALVES DE ARAÚJO
1" Sgt HÉLrO ALVES DE ARAÚJO
l" Sgt JOSE MARCIO GOULART HUMBERTO
1" Sgt MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS BRUM
1" Sgt WALLAS DE OLIVEIRA MOITA
2o sgt.lÉEensoN vILANovA JARDIM
2o Sgt LEANDRO COSTA RODRIGUES
2o Sgt DAVID CLIFF SILVA BRITO
2O Sgt DANILO CESAR DELMIRO LOPES DA SILVA
2" Sgt ROBERTO DE MATOS FERREIRA
2" Sgt DAVID MOTA DOS SANTOS

(Nota no 84439 - SALC, 7 FEV 23)
Em consequência, a SALC, o rnilitar nomeado e demais interessados tornern conhecimento e as

providências necessárias.

2) PARECER TECNICO - Norneação

Nomeio o Asp RICARDO SPORTITSCH LINHARES- Encarregado e a 3"Sgt DANDDARA
MONTEIRO NASCIMENTO- Assessora Técnica, para emitirem os Pareceres Técnicos Cl lX (Material
de Motomecanização) e as Matrizes de Análises de Materiais cle Engenharia para Desfazimento, de

acordo coln o Art. 103 das Normas Administrativas Relativas ao Suprimento (NARSUP), Nr I e 5 das

lnstruções Complementares do Anexo J e Anexo M, das NARMENG, confonne abaixo:

- PT no 1012023- Cl IX- Fisc Adm, referente a Viatura MARCA: FORD, MODELO: RANGER XLT,
VALOR: R$ 72.660,00, PATzuMONIO no 71497, Pref SGA: CPD-00401, conforrne solicitação descrita

no DIEx N" 34-Cia E Eqp Mnt/So BEC; e

- PT no ll12023- Cl lX- Fisc Adrn, referente a Viatura MARCA; MERCEDES-BENZ, MODELO:
2726, VALOR: R$ 169.740,36, PATzuMONIO no 74162, Pref SGA: CB-NC-SGA, confonne
solicitação descrita no DIEx N" 35-Cia E Eqp Mnt/S" BEC,

(Nota no 84440- Fisc Adm, de 7 FEV 23)
Em consequência:
a) o encarregado dos Pareceres Técnicos deverá observar as nonnas vigentes para a sua elaboração;

b) o encarregado dos PT deverá apresentar suas conclusões ao Fisc Adrn no prazo de 8 (oito) dias úteis,

bem como enviar 1 (uma) via física e pelo SPED, I (uma) via em fonnato PDF para fins de backup;
c) a Fisc Adm, o encarregado, o assessor técnico nomeados e os demais interessados tomem
conhecimento e as providências decorrentes.

3) PROCESSO ADMINISTRATIVO - Solução

sol,uÇÃo DE PROCESSO ADMTNTSTRATTVO
NUP: 64043 .011507 12022-99

1. Pelas e conclusões a o3oS DANIEL SILVA ROCHA, do 5"

o

v

v
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(Continuação do BI Nr 58, de 2810312023, do(a) 5" BEC )

Nomeio os militares abaixo, a contar de 28 de março de2023,para compor a Equipe de

Contratação e Equipe de Apoio, conforme expressa a previsão do art. 2I, da Instrução

SEGES/N{P no 5, de 26 de maio de 2017 I Instrução Normativa no 40, de 22 de maio de

objeto é a aquis!ção de equipamentos e Ferramental , em conformidade com a Lei no 8.666, de 2l de

junho de 1993 e Lei no 10.520, de 17 dejunho de 2001, devendo elaborar e apresentarna SALC do 5o

BEC, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar desta publicaçáo, os documentos anexos ao DIEx
Requisitório contendo:
I - Documento de Formalização da Demanda: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA;
II - Estudos Técnicos Preliminares: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, 1" Sgt

\ryALLAS DE OLIVEIRA MOITA C 3O Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;
III - Mapa de Risco: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, 1o Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA E 3O Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;
IV - Termo de Referência: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, 1o Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA E 3O Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;
V - Pesquisa de Preço: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, 1o Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA E 3O Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;

(Nota n" 85780 - SALC, 28 MAR 23)
Em consequência a equipe deverá confeccionar os documentos supracitados no prazo máximo de 30

(trinta) dias corridos e se apresentar na SALC a cada 1 0 (dez) dias a partir desta publi caçáo para sanar

dúvidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos .

Nomeio os militares abaixo, a contar de 28 de março de 2023, para compor a Equipe de Planejamento da

Contratação e Equipe de Apoio, conforme expressa a previsão do art. 2I, da Instrução Normativa
SEGES/X4P no 5, de 26 de maio de 2017 I Instrução Normativa no 40, de 22 de maio de 2020, cujo

objeto é a aquis!ção de produtos químicos e materiais hidráulicos para a Estação de Tratamento de

Água (ETA), em conformidade com a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e Lei no 10.520, de 17 de
junho de 2001, devendo elaborar e apresentar na SALC do 5o BEC , no prazo de 30 (trinta) dias corridos
a contar desta publicaçáo, os documentos anexos ao DIEx Requisitório contendo:
I - Documento de Formalização da Demanda: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA;
II - Estudos Técnicos Preliminares: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, lo Sgt

WALLAS DE OLIVEIRA MOITA E 3O Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;
III - Mapa de Risco: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, 1o Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA e 3O Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;
IV - Termo de Referência: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, 1o Sgt \ryALLAS DE

OLIVEIRA MOITA e 3O Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;
V - Pesquisa de Preço: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, 1o Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA e 3O Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;

(Nota no 85781 - SALC, 28 MAR 23)
Em consequência a equipe deverá confeccionar os documentos supracitados no prazo máximo de 30

(trinta) dias conidos e se apresentar na SALC a cada 10 (dez) dias a partir desta publicação para sanar

dúvidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos .

Nomeio os militares abaixo, a contar de 28 de março de 2023, para compor a Equipe de Planejamento da

Contratação e Equipe de Apoio, conforme expressa a previsão do art. 2I, da Instrução Normativa
SEGES/tr4P no 5, de 26 de maio de 2011 I Instrução Normativa no 40, de 22 de maio de 2020, cujo
objeto é a aquis!ção de ferramentas e material de consumo de refrigeração, em conformidade com a

Lei no 8.666, de 2I de junho de 1993 e Lei no 10.520, de 17 de junho de 2001, devendo elaborar e
apresentar na SALC do 5o BEC, no prazo de 30 (trinta) dias conidos a contar desta publicação, os

documentos anexos ao DIEx Requisitório contendo:
I - Documento de Form da Demanda: onsável: Ca BRUNO DE OLIVEIRA SILVA
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5) PROCESSO ADMINISTRATIVO - Publicação

(Continuação do Bl Nr 58, de 2810312023, do(a) 5o BEc) P

obj ulstção de aterial h idrául lco, conformidade coln ,à Lei no 8 .666, cl e 2 deeto e a aq m elr
l'to 1 0. 5 20 de 7 de junho cle 200 devendo elaborar apre sentar na SALC do 5

o
I 993 e Lei
prazo de 3 0 (trinta) diAS corridos a contar desta pub lcaçao, OS documento S anexo S ao D lEx Requisitó110

contendo:
I - Documento de Fonnalização da Demanda: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA;

ll - Estudos Técnicos Prelirninares: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, lo Sgt

WALLAS DE OLIVEIRA MOITA e 3o Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;

Iil - Mapa de Risco: Responsável: Cap BRUNO DE, OLIVEIRA SILVA, lo Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA e 3" Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;

IV - Termo de Referência: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, 1o Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA e 3o Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;
V - Pesquisa de Preço: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, 1o Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA e 3o Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;

(Nota no 85788 - SALC, 28 MAR 23)

Em consequência a equipe deverá confeccionar os documentos supracitados no prazo máximo de 30

(trinta) dias corridos e se apresentar na SALC a cada 10 (dez) dias a partir desta publicação para sanar

dúvidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos '

Norneio os militares abaixo, a contar de 28 de março de 2023, para compor a Equipe de Planejarlento da

Contratação e Equipe de Apoio, conforme expressa a previsão do art. 21, da lnstrução Normativa

SEGES/MP no 5, de 26 de maio de 2Ol7 llnstnrção Normativa no 40, de22 de maio de 2020, cujo

objeto é a contratação de serviço para manutenção de motobombas da Estação de Tratamento de

Água (ETA) e Bstação de Captação de Água (ECA), em confonliclade corn a Lei no 8.666, de 21 de

junho de 1993 e Lei no 10.520, de 17 cle junho cle 2001, clevendo elaborar e apresentar na SALC do 5'
BEC, no prazo de 30 (tririta) clias corriclos a contar desta publicação, os documentos anexos ao DlEx

Requisitório contendo:
I - Documento de Forrnalização da Demanda: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA;
Il - Estudos Técnicos Preliminares: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, lo Sgt

WALLAS DE OLIVEIRA MOITA e 3o Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;

lll - Mapa de Risco: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, lo Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA e 3o Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;
lV - Termo de Referência: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, I'Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA e 3o Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;
V - Pesquisa de Preço: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, lu Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA e 3" Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;

(Nota no 85789 - SALC, 28 MAR 23)

Em consequência a equipe deverá confeccionar os docullentos supracitados no prazo máximo de 30

(trinta) dias corriclos e se apresentar na SALC acada l0 (dez) dias a partir desta publicação para sanar

dúvidas e dar ciência sobre a elaboração dos docutnentos .

l. Tendo tomado conhecimento do teor do Portaria SGI/MGISP no 720, de 15 de rnarço de 2023 e

considerando o teor do Acórclão n" 50712023 - TCU Plenário, no uso da prerrogativa de Ordenador de

Despesas, determino:
L Abertura de licitação (ou contratação clireta) para atencler as demandas constantes do Plano de

Contratações Anual (PCA), para o ano de 2023, optando pelos fuuclamentos da Lei n'8'666, cle 2l de

junho de 1993; da Lei n' 10.520, de l7 de julho de 2002, inclusive os derivaclos do Sistema de Registro

de Preços, com amparo no Decret o n" 7 ,892, de 23 de janeiro de 2021, visando os seguintes olrjetos:



Ord Descrição/A isições /NUP
1 Material de consumo e de saúcle 64043 ,0027 63/2023-7 6)
2 Material de constru ç ão (640 43 .0027 64 I 2023 - I I
J Material de 640 43 .0027 67 I 2023 - s 4)
4 Materiais cle construção -aço e cimento 64043 .0027 68 I 2023 -07 )
5 Ferramental 6 40 43 .0 027 69 I 2023 - 43)
6 Material oclontológico para a de saúde 640 43 .0027 7 0 I 2023 -7 8)
7 Material pennanente 640 43 .0027 7 t I 2023 - 12)
8 Eq farclamentos, materiais de copa e cozinha 6 40 43 .0027 7 2 I 2023 - 67 )
9

tinuação do BI Nr 58, de 2810312023, clo(a) 5" BEC ) Pag no 910(Con

l0 C_al, material hidráulico e produtos químicos (64043 .0027 7 4 I 2023 - S 6)
1l Pas aereas dovi 3.00277 st2023-09)ens ro
t2 Materiais lr idrau I icos (640 43 .0027 7 7 I 2023 -9 0)
l3 Equipamentos para e e material esportivo (64043 .0027 7 9 12023 -89)
l4 Material cle re fi i gera ção (64043 .0027 80 I 2023 - 1 l)
l5 Viaturas e equiparnentos (64043 .0027 83 I 2023 -47 )
T6 Insumos para obra (6 40 43 .0 027 8 4 I 2023 -9 t)
l7 Insunros asfalticos (6 40 43 .0027 8 5 I 2023 -3 6)
18 Material elétrico (64043.0027 86 12023 -81)
l9 G ênero s al inrentíci os (6 40 43 .0027 88 I 2023 -7 0)
20 Pneus e lubifi cantes (64043.0 027 90 12023 -49)
2l B ateri as automo ti vas (64043 . 00 27 9 | I 2023 -93)
22 Material de combate a incêndio (64043.00279212023-38)
23 Material de instrução nii litar (64043.0027 93 I 2023 -82)
24 Insunros pétreo s (640 43 .0027 9 4 I 2023 -27 )
25 Materiais cle higiene e lirnpeza (64043.00279512023-71)
26 Materiais institucionais (64043.0027 96I2023- I 6)

27 Materiais gráfi cos (64043.0027 97 12023 -6 l)
28 Combustível (64043. 002883 12023 -7 3)

29 Equiparnento de Proteção Individual e Coletivo (64043.002885 12023 -62)
30 Material de Construção - Tabela SINAPI (64043.00288612023-15)

Ord Descrição / Serviços / NUP
1 Controle de pragas, li mpeza de caixas d'água e fossas sépticas (64043.00276212023-21)
2 Transporte de cargas (64043.0027 6512023-65)
J Locação de equipamentos de engenharia (64043.0027 66 12023 -18)
4 Manutenção de equipamentos industriais (64043.002'77 612023-45)
5 Manutenção para viaturas e equipamentos de (6 40 43 .0027 7 I t 2023 -3 4)a

6 Manutenção de Bens Imoveis (64043.0027 82 12023 -0 l)
7 Manutenção no ETA e ECA (640 43 .0027 87 I 2023 -2 s)
8 Gerencianrento de resíduos sól idos (640 43 .0027 89 I 2023 - I 4)

2. Que seja dado andamento aos procedimentos dâ fu do processo licitatório coruespondente,
emitindo o Edital confonne deliberado e providencianclo a sua divulgação em obediência à legislação
vigente, para inclusão do aviso da licitação no SIASG-Net - Divulgação de Compras e envio de matéria,

ubl no Diário Oficial da União e em ornal de

v
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER
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FORMALIZAÇ
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Ao DA DEMANI)A



HI'{ LìF",frruCü



) )

MINISTÉRIO DA DEFESA
nxÉncrro BRASILEIRo

s' BATALnÃo DE ENGENHARIA DE coNsrnuçÃo
n.rrar,nÃo coRoNEL cARLos ALoYSIo wEBER

DIEx no 23 - l" Cia E Cnsl5'BEC
NU P : 64043.00277 412023-56 Porto Velho-RO, 23 de maio de2023-

Do Cmt 1" Cia E Cnst
Ao Sr Ordenador de Despesas do 5'BEC
Assunto: Aquisição de produtos químicos e materiais do ETA/ECA

Rfr.: Art. 13 da port Min No 305, dez4Mai 95 - Instruções Gerais pararealização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02)'

Nos termos do contido na legislação citada na referência, solicito-vos providências no sentido de aprovar a aquisição de produtos quírnicos e

matenars.

A aludida aquisição do material de produtos químicos para e hidráulicos para Estação de Tratamento de Água (ETA) e Estação de

captação de água (ECA), visa atender às necessidades do 5o Batalhão de Engenharia de construção 17" companhia de Infantaria de selva e vila

Militar.

IDENTIFICAçÃO DA CONTRATAÇAO

Aquisição de produtos químicos para e hidráulicos para Estação de Tratamento de Água (ETA) e Estação de captação de água (ECA)'

TRATAMENTOPARAMATERIAL DE AGUADEUßrÇÃoAa
DA DEMANDAFORMALIZAÇÃODOCTIMENTO DE



JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRÄTAÇÃO DO OBJETO, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTo ESTRATÉGICo, SEFOR O CASO

A aquisição de materiais de refügeração visa atender as necessidades e manter o estoque dos itens mais utilizados nos serviços de manutenção preventiva ecorretiva dos equipamentos de refrigeração e climatização do 5" Batalhão de Engenharia de Construção, pois são materiais de uso constante. portanto fornecerá
melhores condições aos militares e servidores civis desta OM.

A aludida aquisição dos materiais de consumo permitirá alcançar os resultados satisfatórios ao qual se dispôs, de modo que, o 5" BEC cumprirá às missões
delegadas conforme as disponibilidades de créditos disponíveis. Tal adoção, no mínimo, manterá elevados aspectos como o bem-estar dos usuários, no que tange osprocessos de cocção, armazenamento e distribuição das etapas.

A contratação supracitada está contemplada no Planejamento de Licitação do 5o BEC.

NOME DO MILITAR

BRT]NO DE OLIVEIRA SILVA_ cap

WALLAS DE OLMIRAMOITA- 1. Sgr

MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA - 3' sgt

BI no 58, de 28 de março de2023

INDICAçÃO OOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

FUNçÃO

Equipe de planejamento

Equipe de planejamento

Equipe de planejamento

Documentação

JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADE
A quantidade de materiais foi estimada de acordo com o relatório de consumo do 5o BEC, por meio da memória de cálculo anexa a este documento, tendo por

base as aquisições na grande maioria dos itens no ano de 2022. Para os itens que não possuem histórico de aquisições no ano anterior, entretanto foram solicitados pela
seção de responsável pela a aplicação dos produtos tendo em vista as novas demandas na captação e tratamento de água do 5" Batalhão de Engenharia de Construção,
evitando gastos com empresas terceirizadas no ano de}023.

Destaca-se ainda a importância da necessidade da aquisição dos materiais necessários ao suprimento de água trafada às atividades no setor deaprovisionamento (cozinha), alojamento, banheiros bem como as áreas de lazer deste batalhão.

((
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2.312

30.195

40

I{ISTÓRICO

16.627

,Ð
Õ

435,70

2.092,,00

59.677,50

555.772,50

12.276,00

VALOR
TOTAL

1.056.948,7

5

523

43,57

54,5

20,3

40,92

PREçO
T]NITÁRIO

38,6L

01

4

1 095

300

27.375

27.375

QTDE
ruÁxrvra

Un

Un

Kg

Kg

Frasco 1

litro

tiN

Kg

Estojo teste PH o kit análise de cloro e

reagentes, para avaliação do PH e avaliação do cloro, e um recipiente

comparador.

PH vem com estojo contendo dois

Caixa d'áryua com tamPa 1000 litros

cor azul, formato redondo, já vêm preparados com furo para instalação de

um adaptador (flange) de 60 mm x2" na saída'

pacidade 1000 litros,polietileno ca

cloro, formula química c\cLzoz anidro, peso moleculat 142,98 G/MOL'

teor de pvreza mínima de 98o/o, teor mínimo de cloro 65Yo, nitmero de

referência química C^S 7778-54-3.

físico pó branco granulado, odor deHipoclorito de cálcio, (cloro) aspecto

aspecto fisico líquido, indicação aglomerar as partículas pequenas

suspensas na aplicação piscina frasco de 1 litro'

de alumínio 3lo/o e âgaa 69Yo,policloreto básicoClarifi cante, composrção

branco, fórmula química al2(so4)3'xh2o (hidratado), peso molecular

342,14 + X(H2O) G/\4OL, grau de pvrezamínimo de 76,50/o em óxido de

alumínio, número de referência química CAS 17927-65-0'

grânulos cristalinos, incolor apó ouSulfato de alumínio, aspecto físico

higroscópicos, inodoros, fórmula química NA2CO3.10H2O

(decahidratado),, grau de pureza mínima de 99o/o, característica adicional

reagente PA., número de referência química CAS 6132-02-1'

fisico pó ou cristais brancos,(barrilha), aspectoCarbonato de sódio

DESCRIÇÃO UO MATERIAL

6

5

4

2

J

1

ITEM



HISTÓR]CO

2

Sem

histórico

Sem

histórico

VALOR
TOTAL

1.475,99

765,49

1.110,00

PREçO
T'NITÁRIO

l22,gg

63,79

92,5

87,71

35,00

QTDE
uÁxrua

21

12

21

4

4

tiN

Un

Un

Un

Un

Un

DESCRTÇÃO no MATERTAL

vazão nominal (llh) 240, pressão de funcionamento - MIN / MAX 5 a 60
MCA, temperatura de operação - MIN / MAX 5" a 60o c, ponto de
instalação POU. acompanha 1 refil carbon block 5".

Filko 5" carbon block branco - 7040 vida útil do filrro 3.000 l,completo

Filtro declorador 7 polegadas branco completo, vazão: 1001/h, grau de
filtração: 5 micra (um grão de areia possui entre 200 a 500 micra),
acompanha 1 refil carbon block 7".

Filtro hidrofiltros clor branco polipropileno, acompanha I
refil carbon block 9".

9.314 matenal

Polietileno, caractensticas adicionais: Acoplável a cabo Telescópio
Cordeis de Movimenta.

Rodo Aspirador - Piscina Tipo , Modelo: 16 Rodízios, Material:: Escovão

, Formato: Retangular, Aplicação
Limpeza De Piscina, características Adicionais: Diâmetro Do cabo 2g,5
Mm Dimensões Meninas 50x27 C.

Peneira Material: Plástico/lrlylon

ITEM

7

8

9

01

t1

observação: Para os itens 2 e 6 darelação acima se constatou pela equipe técnicaque no ano de 2022 asaquisições foram insuficientes para fazer frente asserviços de manutenção das Estação de captação e Tratamentó de Ágoä " d; Ããu. de lazer sob responsabilidade do 5o Batalhão.

((



REVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADO O PRAZO PARA

Em até 20 (vinte) dias após o recebimento da nota de empenho/assinatura do contrato/solicitação do objeto

CIÊNCIA FISCAL ADMINISTRATIVO

l) 41, vra-4 ¿t

DE SO
FiscAdm 5" BEC

RESPONSÁVU PELA DEMANDA

BRUNO LMIRA SILVA- Cap
Responsável pela Formalização da Demanda

WALLAS E OLIVEIRA MOITA - 1" Sgt
Equipe de Planejamento

@
MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA - 3" Sgt

Equipe de Planejamento

^
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

RIO DA PESQUISA DE
PREÇO COMMAPA
COMPARATIVO E

oRÇAME¡{TOS

RELAT
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

50 BATALHNO IN ENGENIIARIADE CONSTNUçAO
SATALHÃo coRoNEL cARLos ALoYsIo wEBER

nnr,arónrO un pnsoursl on pBnÇos n nnSCnrÇÃO pOS rrnNS
DO PREGÃO 24i2023

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento

ao determinado na Lei n' 8.666193 e IN 073, de 5 de agosto de2020 - SEGES/ME.

1 FUNDAMENTAçÃOI,BC¡.I,

l.l A Lei n. 8.666/1993, em seu art. 40, determina que o edital deverá conter critério de

aceitabilidade de preços, tendo por base os preços de referência e que o projeto básico (anexo ao

edital de licitação) possua orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários'

l,Z Ainda, o artigo 43 da mesma Lei, afirma que a licitação será processada e julgada com

observância da verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e,

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente'

1.3 O Decreto n 10.024119, que regula a modalidade Pregão, na forma eletrônica, nos termos do

inc. XI do art. 3o, afirma que o Termo de Referência deverá conter os elementos que embasam a

avaliação do custo pela Adrninistração Pública, infonnando o valor estimado do objeto da licitação

demonstrado em planilhas, segundo o preço de mercado.

1.4 Dessa forma, faz-se necessário que o órgão licitante possua estimativa prévia que permita

verificar se os preços propostos sáo realizëweis, exequíveis ou cornpatíveis com os preços praticados

pelo mercado.

l.S Nesse mesmo sentido, o Decreto Federal n" 1.892113, que regulamenta o Sistema de Registro

de preços no âmbito do Poder Executivo, no inciso IV do artigo 5o, determina ao órgão gerenciador

que proced a a realização de pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação.

O referido Decreto especifica, também, a necessidade de realização periódica de tal pesquisa para

comprovação da vantagem da contratação (inc. XI do art. 9") e a necessidade da pesquisa pelo órgão

participante, a fim de retratar as variações regionais de preços ($6" do art' 6")'

2 EQUIPE DE PLANEJAMENTO

2.1 BRUNO DE OLMIRA SILVA - Cup, WALAS DE OLIVEIRA MOITA - 1o sgt e



MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA - 3o Sgt, conforme Boletim Interno no 58, de 28 de
março de2023.

3 OBJETO

3.1 Aquisição de rnaterial de produtos químicos para e hidráulicos para Estação de Tratamento de
lguu(ETA) e Estação de captação de água (ECA) - sRp N" 2412023.

4 OBJETIVO

4.1 Este relatório visa registrar metodologia da pesquisa realizada nos itens referente ao pregão no
2412023, material de produtos químicos para e hidráulicos para Estação de Tratamento de Água
(ETA) e Estação de Captação de água (ECA).

5 PERÍODO DE REALIZAçÃO

5.1 Mês de abril de 2023. v

5.1.1 Aprecificação dos itens 10 e 11 foi elaborada pela seção de licitações do Comando
da 77u Brigada de Selva (17^ Bda hrf Sl).

6 METODOLOGIAAPLICADA

6.1 O valor de referência foi aferido por meio de (X) Média 0 Mediana 0 Menor preço.

6.1.1 Para todos os itens mencionados no item acima consultado confonne o inciso I, do
Aft 5o da Instrução Normativan" 7312020, sendo confeccionado o mapa comparativo corn
a metodologia do preço médio aplicando o desvio padrão que mede a variação dos valores
ert torno da média e o coeficiente de variação (25%) que mede quanto por cento o desvio
padrão representa em relação á media.

7 FONTES DE PESQUISA v
7.1 Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os' seguintes parâmetros, observado o art. 5o da
IN 73I2O2O _ SEGES/ME:

a) (X) I - Painel de Preços (http://painclcleprecos.planeiamento.sov.br);
b) ( ) II aquisições e contratações similares de outros entes públicos, finnadas no período de até 1

(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
c) ( ) III dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados
ou de dornínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo
de até 6 (seis) lneses de antecedência da data de diwlgação do instrumento convocatório, contendo
a data e hora de acesso;

d) ( ) IV pesquisa direta com fomececlores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do instrumento convocatório.

8 LEVANTAMENTO DO MERCADO
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8.1 Trata o presente documento das justifrcativas para realização de pesquisa de

virtude da inviabilidade de não utilização dos parâmetros definidos nos Incisos II e III

da Instrução Nognativan" 73,de 05 de agosto de2020,paraamaioria dos itens deste certame'

8.2 Saliente-se que o mandamento constante do caput do patâgrafo 1' artigo 5" da IN 7312020'

determinava que fosse observada a ordem de preferência detenninada pelo referido artigo, seja,

dever-se-ia utilizar primeiramente o primeiro método (inciso I), em seguida o segundo método

(inciso II) e assim sucessivamente, até o último método'

g.3 euanto à metodologia de levantamento de preços foram aplicadas nos itens descritos no itern

,,6 Análise da pesquisa de preço" a pesquisa conforme os incisos mencionados, da supracitada

Instrução Nonnativa.

g.4 No caso concreto, certifica-se que no pregão eletrônico foi realizado na sua maioria dos itens

no inciso I, da IN 73120.

g.4.1 Tarnbérn foram impressos extratos do painel de preço dos itens encontrados no

referido portal para comprovação de valores'

8.5 Sobre o assunto, informa que o responsável por elaborar a Pesquisa de preço anexou ao

processo o que determina o Art. 3o da Instrução Normativa no 73 de 05 de agosto de2020' Ademais

foi dado a atenção para Se fazer a pesquisa de preço condizente com o mercado local e no

esgotamento das tentativas foi anexado urna pesquisa de outra região com valor siÍrilar com o da

região. O rnétodo utilizado para obtenção do preço estimado foi a média dos valores obtidos,

utilizando no minimo 3 (três) preços.

9 ANÁLISE DA PESQUISA

9.1 Trata o presente documento das justificativas para realização de pesquisa de preços em

conformidade aos parâmetros definidos nos Incisos I, do artigo 5o da Instrução Normativa no 73, de

05 de agosto de2020,

g,Z Saliente-se que o mandamento constante do caput do parágrafo 1" artigo 5o da IN 7312020,

determinava que fosse observada a ordem de preferência determinada pelo referido artigo, seja'

dever-se-ia utilizar prirneiramente o prirneiro rnétodo (inciso I), em seguida o segundo rnétodo

(inciso II) e assirn sucessivamente, até o últirno rnétodo'

g.j euanto à metodologia de levantamento de preços foi aplicada a rnédia dos preços da seguinte

fonna:

rrEM(s)OBJETO
NO

ORDEM

1 ao I 1Material de produtos quírnicos para e

hidráulicos para Estação de Tratarnento de
1

9.3.1 ( X) I - Painel dePreços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br)'



Agua (ETA) e Estação ae Captaçao de agua
(ECA)

9'3.2 ( ) II - contratações sirnilares de outros entes públicos, em execução ou concluídos
nos 180(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços.

N"

ORDEM
OBJETO rrEM(s)

1

Material de produtos químicos para e

hidráulicos para Estação de Tratamento de

Ágou (ETA) e Estação de Captação de água
(ECA).

1 a 1 I

9.3,2.1 Não utilizado por terem sido priorizado o inciso I, Art. 5" (da IN 73120 e
suas alterações, como fonte de consulta). v

9'3.3 ( ) rII - pesquisa publicada ern mídia especializada, sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que contenha a datae hora de acesso.

9.3.3.1 Não utilizado por terem sido priorizado o inciso I, Art. 5" (da IN 73120 e
suas alterações, como fonte de consulta).

9'3'4 ( ) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se vdiferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

NO

ORDEM OBJDTO rTEM(S)

I

Material de produtos quírnicos para e

hidráulicos para Estação de Tratamento de
Águu (ETA) e Estação de Captação de água
(ECA)

1ao 11

9.3.4.1 Não utilizado por terem sido priorizado o inciso I, Art. 5" (da IN 73120 e
suas alterações, como fonte de consulta).

10 ANALISE DA PESQUISA E DECLARAç,Ã.O DE CONFORMIDADE DA PESQUISA DE
PREÇO

No

ORDEM OBJETO rTEM(S)

I

Material de produtos químicos para e

hidráulicos para Estação de Tratamento de
Águu (ETA) e Estação de Captação de água
(ECA).

1 ao l1

10'1 Ressalte-se que, confotme documentação autuada ao processo foram devidamente cumpridos



os requisitos previstos pela IN '1312020, quais sejam, os preços obtidos não se

de 180 dias e as cotações foram formalmente solicitadas aos fornecedores.

1.0.2 Declaramos para os devidos fins que foram realizados todos os esforços visando a obtenção

de orçamentos para formação de preço de referência do processo licitatório que pretende rcalizat a

aquisição de rnaterial de laboratório, em conformidade com a INSTRUçÃO NOnMATIVA no'73,

de 5 de agosto de 2020, do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratizaçáo,

Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão.

1I ANEXOS

ll.l A documentação comprobatória do orçamento dos extraído do painel de preço bem corto aos

orçamentos realizados diretamente com os fomecedores, acompanho do mapa comparativo'

Porto Velho - RO, 23 de maio de 2023

-\>
BRUNÙDE-OLIVEIRA S ILVA - C AP

Equipe de amento

WALAS DE MOITA - 1o Sgt
Equipe de Planejamento

@
MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA- 3" Sgt

Equipe de Planejarnento
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MINISTÉRIO DADEFESA
n><Éncrro BRASTLEIRo

s" naTaLHÃo DE ENGENHARTADE coNSTRUçAo
sararuÃo coRoNEL cARLos ALoYSIo wEBER

MAPA COMPARÄTTVO DA PESQUISA DE PREçOS

1. Em cumprimento ao que prescreve aletra"b" do $ lo, Art. 48, Lei 8.666193 e letra "a", inciso rv, fut' 25 e 5 Único do Art' 84' IG 12-02' declaro sob as

penas da lei que realizei pesquisa de preços para aquisição de equipamentos, ferramentas e materiais de consumo utilizados na construção civil' visando

atender às necessidades do 5o Batalhão de Engenharia de coortÅçâo, situado na avenida Rogério weber no 1 - Militar, Porto velho/Ro' obtendo os valores

conforme quadro abaixo

1.1. PESQUISA

Rsl

É¡-.

rÌ

R$ 1.056.948,75

R$ 40,92

R$ 38,61

Valor Mê
dio

R$44,97

R$46,70

Pesquisa 3

R$39,90

R$37,27

Pesquisa 2

R$ 37,90

R$ 31,86

Pesquisa I

300

27375

Qrd

Frasco 1 litro

Kg

Unid

CULAS PEQUENAS SUSPENSAS

APLICAÇÃ.O PISCINA FRASCO DE 1 LI-
TRO

ALUMINI

ARTÍ-

POLI-COMPoCLARIFICANTE,
o/o E3 1oDERETO sÁstcoCLO

LIQUIDO,ASPECTO FÍSICO69o/o,AGUA
PASGLOMERARAoINDICAÇA

NA

ASPECTO TÍSTCO PÓ OU CRISTAIS

BRANCOS, HIGROSCÓPICOS, ^ryODO-ROS, rÓnvrwn QUIMICA
NA2CO3.10H2O (DECAHIDRATADO),,
GRAU DE PUREZA PUREZA MINIMA
DE ggO/O, CARACTENÍSTTCA ADICIONAL
REAGENTE P.4., WúrmnO DE REFE-

CARBONATO DE

cAS 6132-02-1nÊNcn

(BARRILHA),

Descrição do Material

2

I

Item
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'2.

R$ 1.47

R$ 435,67

R$ 2.092,00

R$ 59.673,85

R$ 555.621,25

R$ 122,99

Rs 43,57

R$ 523,00

R$ 54,50

R$ 20,30

R$126,00

R$58,30

R$550,00

R$59,99

R$22,00

F(5122,67

Rs37,40

R$519,00

R$52,00

R$ 120,30

R$ 3s,00

R$ 500,00

RS 51,50

R$ 19,39

21

01

4

1095

2737s

UND

UND

UND

Kg

FILTRO 5'' CARBON BLOCK BRANCO
COMPLETO - 7O4O VIDA ÚTU- DO FIL-
TRO 3.000 L, VAZÃO NOUINAL (L/H)
240, PRESSÃO DE FUNCIONAMENTO -
MIN / MAX 5 A 60 MCA, TEMPERATU-
RA DE OPERAÇÃO - MIN / MAX so A 60o

c, PONTO DE INSTALAÇÃO Pou.
ACOMPANHA T REFIL CARBON BLOCK

ESTOJO TESTE PH O KIT
CLORO E PH VEM COM ESTOJO CON-

TENDO DOIS REAGENTES, PARA AVA-
LIAÇÃO DO PH E AVALIAÇÃO DO

CLORO, E UM RECIPIENTE COMPARA-
DOR.

DE

UA COM TAMPA 1OOO LI-
TROS POLIETILENO CAPACIDADE
1OOO LITROS, COR AZTIL, FORMATO
REDONDO, JA VÊM PREPARADOS COM
FURO PARA INSTALAÇÃO DE UM
ADAPTADOR (FLANGE) DE 60 MM X 2"

CAD(A D'

NA SAIDA.

trpocroruro DE CALCIO, (CLORO)

ASPECTo rÍstco pÓ eRANco cRANU-
LADO, oDoR DE cI-oRo, r'Ónvrure
quÍutce cA cL2o2 ANIDRO, PESO

MOLECULAR 142,98 G/}4OL, TEOR DE

PUREZA PUREZA uÑrue DE 98% ,

TEoR vri¡rnro DE ct.oRo 6s%, wÚue-
Ro DE nnnBnÊNcre quÍutce cAS
"t778-54-3

srco pó ou cnÂNuros cRISTALINoS,
rNCoLoR A BRANCo, PÓRMUI-a QuÍ-
MrcA AL2(SO4)3'ÆL2O (HIDRATADO),
PESO MOLECULAR 342,14 : X(H2O)
GA4OL, GRAU DE PUREZA MINIMO DE

t6,5yo Érvr Óxno DE arul¡ÑIo, NÚ-
MERo pB nBrnnnNcre QuÍUICA cAS
n927-65-0

O, ASPECTOSULFATO DE AL

7

6

5

4

3 Kg R$19,50

ð
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R$ 1.690.399,92

R$ 1.110,00

Rs 765,52Rs 63,79

R$ 92,50R$108,50

R$79,08

R$95,00

R$62,00

R$ 74,00

R$ 50,30

t2

21

UND

UND

FILTRO DECLORADOR 7 PO

BRANCO COMPLETO, Y AZLO: IOOL/H,

GRAU DE FILTRAÇÃO: 5 MICRA (IJM

GRÃO DE AREIA POSSUI ENTRE 2OO A
500 MICRA), ACOMPANHA 1 REFIL
CARBON BLOCK 7''

LEGADAS

FILTRO HIDROFILTROS CLOR
MATERIAL POLIPROPILENO,

ACOMPANHA 1 REFIL CARBON BLOCK

BRANCO
9.3/4

9',

I5

9

Valor Total

8

2. METOD OLO GIA UTII-I:L AD A

z.l. Apresente pesquisa de preços foi realizada entre o dia 10 e 19 de maio de 2023, no Painel de Preços.

2.2. euanto aos parâmetros estabelecidos pelo Art. 5e, da Instrução Normativa SEGES/\IE,no 73, de 5 de agosto de2020, registra-se o que se segue:

2.2.1 Inciso I - painel de preços, disponível no enderéço eletrônico gov.brþaineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou

contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

- Foi adotada a pesquisa no painel para todos os itens-

2.2.2Incisoll - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, f,rmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do

instrumento convocatório :

- Não foi necessário;

2.2.3 Inciso III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados

no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência

hora de acesso:

e

T1
LD {rszo o

et
æ

- Não foi necessário;

da data de divulgação do instrumento convocatório,

K,
ir-
I
I

È
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- Não foi necessário;

2.2.5 Confonne o $ 1o, do Art. 5o, foi priorizado o parâmetro estabelecido no inciso I, entretanto, foi obtido êxito em todos os itens do objeto'

2.2.6 Conl0nne o Art. 60, da IN SEGES/\4E no 73,de 05 Ago 2020,como metodol0giaparaobtenção do preço de referênciapataa contratação' foram

adotadas
a. A média,Paratodos os itens.

3. Tendo em vista o que prescreve o $ 2. e 3o, do Art. 10, os valores estimados dos itens não foram acrescidos (ou subtraídos) de percentual, pelo Índice Nacional

de preços ao Consumidoi Acumulado (IpCA), a frm de aliar a atratividade do mercado e a mitigação de risco de sobre preço.

4. São anexos deste relatório de pesquisa os seguintes documentos:

- 16 (dezesseis) relatórios do orçamento referente aos itens deste processo obtido no dia 19 de abril de 2023 no Painel de Preços (Fonte:

paineldeprecos.planej amento. gov.br).

Porto Velho-RO, 23 de maio de 2023.

2.2.4 Inciso IV - pesquisa direta com fc )cedores, mediante solicitação formal de )ação, desde que os orçamentos considerados estejam

compreendidos no intervalo de åté 6 (seis) meses de antecédência da data de divulgação do instrumento convocatório:

3-
nnuNbTIñI,IVEIRA SILVA _ C ap

Equipe de Apoio

WALLAS DE MOITA- 1'Sgt
Equipe de Apoio

MATIIEUS FILTPE LOBATO DA SILVA_ 3'
z

jo-J
R]
PEquipe de Apoio

sgt

^È
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PROVER COMERCIO

E SERVICOS LTDA

¡ TTL -)-
ui¡åa 5 ¡EcoËtf¡uç¡o

MEDIANA MENOR

Rs 37,27 R$ 31,86

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Código Material/Serviço ldentificaçäo do ltem de Compra Mês/Ano da Compra

eUILOGRAMA ¡1r1ø1SO t2 of L976756 NOV 2022, AGO 2022, rUL 2022, DEZ2O22' FW 2023' ABR 2023

Quantidade total de registros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

MÉDA

R$ 38,61

ldentificação I ttlúmero
da Compra I do ¡tem

Modalidade

Dispensa de
Licitaçäo

código Descricão do

*fflot I tt"
¡

1

ValorUnidade de Quantidade
Unitário i Fornecedor

Fornecimento Ofertada

ILOGRAMA

sctAVtcco
coMERCIO
INDUSTRIA LTDA

NDUSLAB

QUILOGRAMA R$37,27
COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

LABORATORIOS
LTDA

FUNDACAO
UNIVERSIDADE

DE

DEL:REI

ESTADO DO

PARANA

IVERSI
FEDERAL
PARA

UASG

154069 . FUNDAÇÃO

Data da
Compm

08t08lzt2

L211212022

órgão

0004912022 6

712022
ì

100003
I

003æt2422 00019

14450
CARBONATO
DE SODIO

lcrReoNRro
1.4450

E SODIO

3ioooz ls
!

86i., iUNIV
lJoAo

FEDERAL D E SAO

DEL-REI

CIEN. E TEC.
!ooo5 Pregão

. iCARBONATOu :or sóoro
L

R$46,70
io
: ._--_----.L--

Descrição
Complementar

o

EU

r5

a
.tt
(!t
2.

o

Relatórío gerado día:26/O52023 às 7O:36

F onte : paíneld e pre cos.planei øme nto. g ov.br
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Psinelde

Wwøs
Ml1.¡lSTERlO tA

eesrÃo r oa rxeveçlo
EH sEnvlços ¡tl¡rlcos

FRASCO 1,00 L ,70

,UNIDADE 180

,FRASCO 1,00 L 24

tlÌllrc FlÊlt^t

tTDA

)

¿

¡¡Frlo f ¡tgellrnr¡ç¡o

MEDIANA MENOR

R$ 39,90 R$ 37,37

FILTROS APLICADOS

UnidadedeFornecimentoNornedolvlaterial(PDM)ldentificâçãodoltemdeCornpra

uNTDADE, FRAsco I't,oor. .**,FrcANrE Ï3äü3:33333;ffi3333i 
s88461osoo132202200006' e8e6770s000242o22oooo8'

MÉDIA

R$ 40,75

454047 .CLARIFICANTE

Ano da Compra Més/Ano da ComPra

2022, 2029 NOT MA¡ 2022' ABR2022

Quantidade total de registros: 3

Registros aPresentados: 1 a 3

ùentincàção ' I¿derò Modalidade ,.:l+r;^+", o*ïl':rå" o" 
,."o,niì:'1tj"".",

¿e lgtPle d9 tlem - : ---r':,'.:'- -. .-,.-----*i- - -

' 
un¡a"d. ¿. : Quantidade v9l9l Fornecedor I órgao

Fornec¡mento Ofertada- - !1,-tí-M -. - - -,.--- I .. -

GMF SERVICOS E

MATERIAIS DE
Rs3t '5t coNSTRUcoESDispensa de

Licitacão

Rs3e.eo 'sANTGRAN LIDA 'F:lit-Î 
t'

UASG
Data da
Compra

160041 . 40 BATALHAO

DE INFANTARIAiMEX - '3OIO8I2O22

CE

988461 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE 'o5lotl2j23
SARANDI/PR

77 - PREFEITURA

2710912022

COMANDO
DO

EXERCITO0003512022 00004

A0ß212022 ;OOOOO Pregão .454047 CLARIFICANTE

000242022 OOOO8 Pregão '454041 CLARIFICANTE 
,

, 9896
LUi4EN ESTADO DE MUN.DE SANTO

Rs44,97 ,SUPRIMEN-TA_L_E. õórÀs ANTONTO DO
LoCACOES LTDA DESCOB/Go

e
¿ù
€)

@
ril

RelatórÍo gerado dÍa: 75/05t2023 às O9:05

Fonte : paineld epre c os -planeiamento'gov'br
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)

fu,inelde

Wffi
utnlsrÉnlo ol

Er SERtlço¡
rrcveçñe
rú¡ttco¡

: ßErr¡.o E Dß

MEDIANA

¡ulLrìetllrù ttÉl¡¿ll.

uirtÞ ¡ B¡g4rÍgqçIq

MENOR

R$ 19,39

)

3

uÉotR

R$ 20,30

FILTROS APLICADOS

Ljnidade de Fornecimento Nome do Materìal (PDM) ldentificação

eutLocRAMA suLFAToorntuuírlo 14orL976756

Quantidade total de registros: 3

Registros aPresentados: 1 a 3

ldentificação Número i Modalidade
da do ltem

00021 lPregäo 4s8137

R$ 19,50

do ltem de Compra Ano da Compra Mês/Ano da Compra

2022, 2023 NOT MAI 2022, ABR2O22, 
^BR2O23

R$19,39 IGRAN LTDA

MARISTEI.A
DA SILVA

PtsclNAs coM.
DE EQUIPAMENTOS ioo

Fornecedor órgão

DISTRITO

MANDO
DA MARINHA

iCOMANDO

UASG

- SERVIÇO

INDÚSTRIA

Data da

0310812022

13l0612022

5s12022
, ,Dispensa de
' iLicitacäo

t2 lDispensa
,Licitação

de

37

2
137

Valor
Unitário

95

Quant¡dade
Ofertada

6

i40
I

i

LOGRAMA

Unidade de
Fornec¡mento

QUILOGRAMA

SULFATO DE

ALUMiNIO

DE

it'tto

SULFATO DE

ALUMiNIO

Descrição do Descrição
ItemCATMAT

7na22

160093.38 BATALHAO

DE INFANTARIÁ/MEX/ES

791590 - CENTRO DE

INSTR.E
ADESTR,ALM.ATILA
M.ACHE

Relatórío gerado día: 75/O5f2O23 às O9:40

Fonte: paíneldeprccos.planeiamento.gov'br
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)

Fsinelde IdIHISTERIO DA
sec¡Ão E DÀ t¡ÐÝtrçÀo
Er rnnv¡çts Púsuco¡

)
lÈYrtxo trÉÊl^t

ûFl¡,o E qscoÈtTtuçlo
Fli

Sefor
t_¡

FILTROS APLICADOS

Linidade de Fornecimento Descrição

QUILOGRAMA

MEDIANA

R$ 52,00

Descriçáo do , Descriçäo Unidade de
- - it"t :complementar Fornecimento

MENOR

R$ 51,50

ldentificação do ltem de CornPra

9802270500016202200018, 1200600s91008202200004',
iããi¿óõiooo¿120220ooot', 160ossos000062o22000se'
1602930500010202200001

MEDIA

R$ 54,50

HIPOCLORITO
DE CALCIO

MêsiAno da
Con"ìpra

NOT MAI 2022,
ABR 2022HtpocLoRlrooEcÁtc¡o\,AsPEcrorislco:póaRANcoGRANULADo\'oDoRDE

¿llrääË'ó -î-u-* ô u I M rcil cA ¿ Lzo 2 AN I D Ro\, P Es o M o LEc u lAR : 142\' e 8 G/Mo L\'

TEOR DE puREZA:PUREzn iliÑlr'lÀ oe gaø v reonîít'¡ltqo oe cloRo 6s7"\' nÚueRo

or ngrgRÊ¡¡cln QuÍulca:cas 777a'54-3

Quantidade total de registros: 3

*.:'t:::t aPresentados: 1 a 3

ldentificação Número Modalidade
da ComPra do ltem

Código
do

CATMAT

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário

Fornecedor órgão UASG

158148 - INST.FED.DE

EDUC.,CIENC.E TEC.DE

RONDONIA

160293 - ct4Do DA 1

BRIG.DE ARTILHARIA ANÏI-
AEREA

T60095 - 58 BATALHAO DE
:I NFANTARIA MOTORIZADO-
'r{EX/GO

Data da
Compra

,081Q712022

'2210312023

2210612022

tO04Il2O22 00001 Pregão 356562 :QUtLOCnnÞîn 500 Rss1.5o iîsf*-
INST.FED.DE
EDUC.,CIENC E

,TEC. DE
iRONDONIA

COMANDO DO

EXERCITO

HTPOCLORIÏO
DE CÁLCIO

HIPOCLORITO

DE CÁLCIO

QUILOGRAMA 160

50

tis52

APONTUAL

RSs9,99 COMERCIO
LTDA

EDGAR 66MANDO DO
HERRERA EXERCITC
PEREIRAOO0l0l2O22 00001 Pregäo 356562

00006]2022 00059 Pregão 356562 UILOGRAI4AQ

Relatórío gerado día: 7B/O5t2023 às 75:55

F onte : paíneld eprc c o s.planeiamento' g ov'br
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)

tuiMde

FmPr

)
flr¡lrt rlÊlltl.

Htrts¡Én¡s ge
' ae¡râo e cr rrlregio
, Er¡EETI$ú;1ú¡uqo¡ ¡TTTE

trJ

uÉon

R$ 523,00

FILTROS APLICADOS

código Material/serviço ldentificação do ltem de compra Mès/Ano da compra

338056 18 of 1976756 NOT MAI 2022, ABR2O22

Quantidade total de registros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

Código
do

CATMAT

MEDIANA

R$ 519,00

Descrição Unidade de
Complementar I Fomecimento

ut!¡o F ¡¡coisf¡g+¡o

MENOR

R$ 500

Fornecedor órgão

LUCAS LOPES
INST.FED.DE

SANTANA
CIENC.E

BAIANO

LIDE CONSTRUTORA
NDUSTRIA DE

COMERCIO DE
MATERIAL BELICO

TERIAL DE DO BRASIL
LTDA

ENGENHARIA MANDO DO

E ASSEsSORIA LTDA

ldentificação
da Compra

; Número
, do ltem

Modalidade
Descrição j

do ltem
UASG

Data da
Compra

15461-8 - lF BAIANO -

CAMPUS GOVERNADOR !210912022
RA81202210001

0a03612022

,OOOf Z

00003

too:r3gl2o22 '00027

.Dispensa de
iLicitação

'Dispensa 
de

lLicitação

56 D

338056 CAIXA D

D :UNIDADE

UNIDADE

Pregão ,UN IDADE 2

- INDUSTRIA DE

MATERIAL BELICO DO 2810712022
BRASIUFE

160363 - 3 REGIMENTO

CAVALARIA 23t7212022
ECANIZADO/R5

R$5r.s

Valor
Unitário

R95004

Quantidade
Ofertada

Relatórío gemdo día:26/O5t2023 às 7O:76

E onte: paíneld eprccos.planeiømento.gov.br
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'iï¿'ffi'.ï Tii:fi Modaridade

Èilt{tsrEÊlû oÀ
GCSTAÐ E AT rroveçio

pú¡¡reo¡EX tEtrrrçe9

MEDIANA

R$ 37,40

Unidade de Quantidade: Valor
Fornec¡mento Ofertada'Unitário

MENOR

R$ 3s

Fornecedor , Ór9ão

sANTcRAN LrDA :!frjrrnto on

. UASG
:

',257046 - DISTRIIO

ìSANIT.E5P.INDÍGENA
;POTlGUARA

i443040 - DIVISAO DE

ìAPOIO AOS CENTROS

ìDE PESQUISA

)

Painelde
)

itÝrlxú tIÈalrl.

sÈl¡q F qBcoxrnuç¡o
ffiffi 6

gfsçug

FiLTROS APLICADOS

Unidade de For-necimento Cóciigo Material/Serviço Ano cia Compra Esfera

uNIDADE 234691- 2023 Federal, Estadual, Municipal

Quanticiaoe tctal de registros: 3

Registros apresentados; 1 a 3

Código
do

CATMAT

MEDIA

R$ 43,57

Descrição do
Item

Descrição
Complementar

150

Data da
Compra

09t0Li2c23

L8lCLt2023

2t 10312023 .

000ru2c22

00202i2022

Pregåo

Pregåo

COOlB

00012

ESTOJO

'23469r DETECTAçAO
ICLORO / PH' .:-' - 1¡iiolo 

..

23469T DETECTACAO

'CLORO / PH

UNIDADE 1.OO

;UNIDADE 40

.UNIDADE .R535

,Rs37,40

-- --: - -- '.---_ _ --- --:-- _ - -- '

Iil'r'Jä, * o, r, *ro, ts-11?: 
DE r¡ INAS i,äi¿it^"Tå 

E |ru RA

LTDA utrÍ,*r) [ABlRlro'/MG

: :INST.CHICO

:. _ -- LUI.4EN SUPRIMENTAL MENDES DE
Hs5u'ru 

E LocAcoES LTDA CoNSER.DA
:BIODIVERSIDADE

00001/2023 00002 Pregão 234691
:ESTOJO
.DETECTAÇAO
CLORO / PH

TI
U'
z e

¡E

$

Relatórío gemdo dío:25/OS(2O23 às 7B:20

Fonte : paineld e p¡ecos.planei ømento.g ov.br
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)

tuiMde
)

lür¡rtt trÉ¡l¡ll
l,¡tt¡tsrÉn¡c ol

i sE¡Tão E 8r rr9ÿrç¡.o
! ¡r ¡¡nrtço¡ lú¡uco¡ ¡Ër¡It +

trePs ullüo ¡ r¡4Ði5r¡uf¡e

MENOR

R$ 120,30

Valor

;R$120,30

R$L22,67

R COMERCIO DE

INAS E
RS126

ENTOS

INDUSTRIAIS LTDA

to
oe sRúoe DA R.DE 3u0512a22

U.CENTRO 5UL

101 - 23 COMPANHIA
ENGENHARIA DE

MBATE.MEX/GO

2110612022

MEX-2OREGIMENTO DE 30103t2023

BLINDADO/M5
00030/2023 l00o 01

¡¡ÉotR

R$ 122,99

do

FILTRO
pururrcncÃo

FILTRO
puRlnc¿çÃo

MEDIANA

Ri L22,67

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Esfera

467223 Federal, Estadual, Municipal

Quantidade total de registros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

ldentiñcação Número Modalidade
da Compra do ltem

Descrição
Complementar

Quantidade
Ofertada

órgão UASG
Data da
CompraUnitário

FILTRO

'0000412022 i00017 ao 467223 PURIFICAçAO

00a04n022 100037

i-..-''.-'---..|._.

--_l
I

15Pregão

iDispensa

It-icitae 
ão

I

de 223

ESTADO DE

MINAS
GERAIS

COMANDO
DO

EXERCITO

COMANDO
DO
EXERCITO

ARN NOVA ERA

COMERCIAL E

SERVICOS LTDA

Fornecedor

LUMEN

SUPRIMENTAL E

LOCACOES LTDA

UNIDADE

Unidade de
Fornecimento

UNIDADE

UNIDADE

Relatórío gerado día:.25/O5f2023 às 78:26

Fonte : paineld eprccos.planeiamento. gov.br
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.ìt
i.L.l-

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra

467222 2022,2023

Quantidade total de registros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

I{II{lsTÉftIO DÀ
r se¡rÃg e cr ¡rrgv¡çio
I rr *ntlçor rú¡ueo¡ rurrrl

)
aüý¡rrt ll-¡¡ll'

R$79,08

b

MÉDIA

R$ 63,79
MEDIANA

R$ 62,00

Unidade de
Fomecimento

uFüo E ¡3cril5r¡uç¡E

MENOR

R$ 50,30

Fornecedor

MEN SUPRIMENTAL
R$s0,30

E LOCACOES LIDA

DMGR COMERCIO DE

pÆStrf

ldentificação
da Compra

0006512022

0002u2022

Número ,uodar¡dade
do ¡tem '

Código
do

CATMAT
Item Complementar

Quant¡dade
Ofertada

ì

iUNIVERSIDADE

ireo¡nnl oo
iCEARA
i

FUNDACAO
NACIONAL DO
INDIO

153045 -

UNIVERSIDADE

Data da
Compra

3110512022

28t0312023

órgão UASG

DE MINAS CONSORCIO INT.DE

DA R.DE

,CENTRO SUL
0000412022 18 ,Pregão 467222 IDADE 60

UNIDADE

NIDADE 62

12

-- .-. -:- - -. 
-------!

in$oz
I

i00011
I

I

i--1-- ."-

ioooeg
I_i.- - -..

I1,467222
ì

LTRO
PURIFICAçÃO

E

;Pregäo

i

INDUSTRIAIS LTDA

CLEDENIR ALVES DA

SILVA - SERVICOS

DO CEARA

2 - MUSEU

DO ¡ND|O - RJ

FILTRO

Pregåo t467222 PURIFTCAçÃO
__ I ____.-

PURIFICAçÁO

FILTRO

UA

Valor
Unitário

Relató¡ío getndo día:.26/05f2023 às O9:57

F onte : paíneld epe co s.planei ømento - g ov.br
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q)

de B¡rtsTÉnlo ol
ae¡ris e or uovrçio
Er tE[Y]Ðút ¡Ú¡uco¡ ¡IrtL

]
lcvlr¡O tlÉllrt

utúo ¡ r¡cûllFr¡u9¡o

MENOR

R$ 74

Fornecedor

ENDELI

REPRESENTACAO
COMERCIO E

SERVICOS ME LTDA

MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra

46L547 2022,2023

Quantidade total de registros: 3

Registros aPresentados: 1 a 3

¡ ldentificação iNúmero
i da compra Ì do ltem

Modalidade do
CATMAT

MEDIANA

R$ 95,00

Descrição I Un¡dade de
Complementar i Fornecimento

Código

MÉDß

R$ 92,50

Descrição
Item

ELEMENTO
LTRANTE

ELEMENTO
FILTRANTE

Valor
Unitário

R574

órgão

00066

DA

75446
deDispensa

ioooo¿
MARINHA

R COMERCIO DE ESA

UASG
Data da
Compra

53000 - lNST.DE
DOS NO MAR ].410712022

MOREIRA000t412022 Licitação

t-.-- . EMBRAPA

00008/2022
DADENIU

UNIDADE

R$9s

NOVA ERA

RS108,50 MERCIAL E

LTDA

BRASILEIRA DE

PESQUISA

AGROPECUARIA

NOS E l7lr0lz022

348 - 5 BATALHAO
MANDO DO ENGENHARIA DE ouaa2022

EXERCITO STRUCAOiRO

L-

I

100016/2022 20 Pregão 7

----l .- '.. --'------:

Quantidade
Ofertada

DADENIUELEMENTO

t547Pregão

ô
a

F

.n
at,

zo

Relatórío gerudo día: 26/O5f2O23 às O9"33

F onte : paíneld e prc cos.planeiamento' gov'bt
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Titufo

frrodutos ¡iarra ¡riscina

comprado em

r9/o5/2023

L

UASG

784800

Eclitado por

ANlÐNIO I.,UCìAf; DA

stt-vA

Merii¿lnel

R$ 88,O300'

Stahrs

0oncIukia

Maior Preç<r

R$ 89,4000

Dispensa

Scompros.gcv.br

Retatório de Pesquisa de Preço
Rr:tatorio t)etat h¿¡cJ tr

lnformaçóes básicas

Número da Pesquisa

)96/2023

Esfera

FocloraI

Fornecedor

sol& MAR - CoMERCIO
VARËJIS]A DE MAT'ERIAIS

DE CONSTRUCAO LTDA

UASG

t.60:t49

observações

Totatde itens cotados: 2

Itens cotados

Item: 1

Descriçáo do ltem
602202 - Rodo Aspirodor - Piscina Tipo:

E-scov¿io , Modolc¡: 1ô Rotiizios , Malerrial:

Potietilenc¡, C¡¡r'acletístir:as Adicionais:

t{<xrplávet 
A Cabo Tel.escripir: Or¡rcleis De

10vil'Tlenla

Unidado
Fornêclmonto

Unidade

Ouantidadc

Filtro Apticado:

PerÍodo: 121 Mest¡s

ld da Compra

78480006000252023

Consolldaçåo dos preços cotados

Mnnor Prti'çcl Meciia

R$ 85,7000 R$ 87,7100

Ouantid,arJeN lnciso Fotrte Nome

1 I Cornpras.govb¡ COMANDO DA MARINHA

N'do
Item

5

Preço urnitárìo Data

R$ 857000 t9/o5/2023 Sinr

Forma

SISPP

Modalldade

Compra

Aqosso a

"soml2lå

C-om¡röe

Corrr¡:öe

Objeto da Compra

Objeto: Material para troca cle filtros da piscina

Marca/modelo

SOL E MAR

QunntìdadeN^ lhciso Forìte Norro' Preço rrnitário Data

Rs¡,¡"3)-*.

&B
0,

s6

2 I Com¡rras.govbr ËSTADO DE MINAS GËRAIS R$ 88,0300 t8/o1/¿o23 Sinr



ld da Compra

08463705002A22022

Ësfera

Estadual

ld da Compra

lôo457060020c2022

Esfera

Federal

N'do
Item

5

Fornecedor

LUMEN SUPRIMENTAL
LTDA

N'do
Iter¡

1

Cornprado om

18/01/2023

Comprado em

20/to/2022

Marca/modelo

Brustec

Ouiurtidadcr

2

Forma

SISRP

Ace-æeaÁÉa

Prerço unitaric.r D;ltir

Forma

SISPP

Compra

Accsse-a
corlìDr¿l

Mr¡cliarTa

ft$ 35,000c)

UASG

984637

UASG

160457

Pregão

Modatidaclo

Cornpra

Acesse a

"ç_aflp"r.Ê

Moda[idade

Dispensa

Maior Preco

R$ 39,03Q0

Conrpðo

Objeto {a Contprâ

Objetii: Pregiåo ELetrônìco - Regístro de Preços par.r futura e eventual contrataçiio de pessoa juridica
esllecializada para fornecimento dc. produtos quím¡cos e ntateriais para l.impeza ê tratamênto cla água
da piscina do Centro Municipal deËducação lnfantil. (CMEI) Peter Pan, manutençãocle pracas e clenlanclas
clas atividades enl atendirnento a Secretaria MunicipaI de Eclucação, Divisã<¡ <Je Linrpeza Urbana cia
secr<ltaria MunicipaI cle urbanisrno c'] secretaria Municipal del Esporte's r¿ l-azeir,

Atâ

N" lnciso Ëonto Nonìe

3 I Conrpras.gov,br COMANDO DO HXERCITO R$ 89,4000 20/10/20?.2 Sirn

Olrjeto da Compra

objeto:ASPIRADÖR 3 RODAS JUMBo P,/ PtsctNA DEFTBRA E ALVENARTA SODRAMAT

Item: 2

Descrição do item
O0255B - Peneira lÝaleriat: PLástico,rNy[on,,
Forrlato: Rel"angLtLar, Ap[icacão: Linrpeza De
Piscina, Ca¡acterÍsticas Âclicion.tist Dianretro
Do C"rbo 28,5 Mr¡ Dinrerrsoos N4ininas 5Ox27
c

Unidade
Fornecìmento

Uniclixle

Quantidade

Flttro Apllcado:

Perlodo: l,? lvk:s¡:,s;

N' lncisr: I;onie Nonrt¡

Fornccedor

MAROL ONLINË
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA PISCINAS LTDA

ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE

Marca/modelo

Näo declarado.

Consolidacäo dos precos cotados

Mernor Pt'erco Mecjia

R$ 31.O00O R$ 35,ö100

Quanticiaclr¡ Frr:c;r: unitiiri<.r l)¿rt¿r

ü
1

C<:rrr¡"1(re-'

Compras.gov.br 10 R$ 35,OOOO 1.6/05/?.023 Sinr



ld da Compra

92576205?40502023

ld clil ComPra

98463705002022022

Esfera

Estadual

N',do
Item

18

N'do
Item

T4

Fornocedor

LUMEN SUPRIMENTAL

LTDA

Nûn1c

Comprado om

t6/05/2e23

Comprado em

r8/ot/2023

Comprado ent

24/rI/2022

UASG

925162

UASG

984637

UASG

240137

Fro ^rr:$þ*.,

Forma

SISPP

Comprã

Acesse a
conlÞrõ1

Preço tlnitirrir: Data

Rg;31,OOOO r8/o7/20?3

"¿Preg

Objeto da ComPra

objeto: pregåo E[etrônico - Aquisiçäo de rnatorial parð l.impezû cle piscina, visanclo atender ademanda do

serviço do Setor cle Manutençäo, pertencente a Secre'taria Municipat cle Trabatho e Assistência

Social./SËMTAS do Municipio de Natal"/RN'

Esfera Fornececlor

Si\NIGRAN LTÞAEstaduaI

N' lrrcist: Ir:onte Nonre¡

2 I Contpras.gov,br ESTADO DE MINAS GERAIS

Marca,/nroclelo

Poottec

Õr.rantic{ac1e

74

SISRP

obioto d¿r Cornf¡ra
ä orrjuto, pregão El,etronico - Registro cle Preços para l"utura e eventual contrataçäo rJe pessoa jurídica

especiatizacla para fornecimento de produtos quínricos e materiais para limpeza e tratamento da água

cla piscina clo Centro Murricipal. cleEclucação lnfantit (ÇMEl) Petc'r Pan, manutençåode praças e denrandas

cl¿.¡s ¿ltiviclacles on1 ôtondimento a Secretaria Mrrnicipal. de Eclucaçäo, Divisão del Linr¡:eza Urbana da

SecretariaMunicipalcleUrbanismoeSecretariaMunicipaldeEsporteseLazer.

Forma

Acsligç-¡rÁlo,

[:orma

SISRF

Modaticladtr

Pregäo

Conrpra

lççs,tea
comÞI3

Moclalidade

Pregäo

Compra

Acesse a

f;l)"mlixc

Cont¡:óe

Sim

Cortpire

MINISTERIO DA

CIENCIA,TECNOLOCìIA E

INOVAÇÃO

Marca/mode[o

Notuno

Qr"t¿rntìclacl¡¡

Ata

N" ln,iiso fjonte
Fr'eço unit¿irio I)¿ì[il

R$ 39,0300 24/LL/2A22 Sitl
3 Compras,ç.¡ovbr

lcl da Compra

^24Aß705000132022

N'do
Item

547

Obje'to da Cornpr¿ì

objeto: Preç¡ao Ete'tronico - o objc'to da presente Licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa para a

aquisiçäo de Materiais c.le Manutençäo Þredial, conforme condiçóes, quantidades e exigências

estabetecìclas rleste E<Jita[ e seus anexos,

Esfera Fornocedor Marca/modolo Ata

f:ederaL M|LLEN|UM LlclTÀcoËS S.J. Acesse-a Ata

LTDA

[ìe.¡tatório emtticlo enr llLzO5,z20?3 - 1$:lt)



\/

v



Fls No

çt
o ê"B 4

3Y

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

BATALHÄO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

RELAT RIO DE CONSUMO
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111
de 2023de matoterça-feira, 23emlssaoData deALI-ASwDS0400307054UsuárioSISCOFIS OMitido peloRelatório em

R$ 136.482,0817656Qui fama
11-15015 00370715015 25KGSULFATO DE ALUMINIO / R$ 44.009,2012539

NIO / SULFATO DESULFATO DE
Quilograma

11-1280 003707877 406.088,47R$)VALOR TOTAL GERAL (

t ú) o
ntr'

n CelO DO NASCI MENTO SOU e

Fiscal

R$ 2.923,20180Quilograma
11-17515 00370717515

cALclo DOMCLORHIPLOCLORITO DEDOMC LORDE cALCIOHIPLOCLORITO R$ 16.405,57413
HIPOCLORITO / de calcio

Unidade
11-18068 00370718068 R$ 30.926,661758Quilograma
11-18056 00370718056

DE GALCIOHIPOC LORITODE CALCloH IPOCLORITO R$ 1.464,96112
HIPOCLORITO DE

Quilograma
11-2700 0037077444

TRATAMENTOATIVO DEPARA60DEGRANUTADO TEOR R$ 4.031,0029Galao
11-15019 00370715019 DOMCLOR PISCINA / lOKGHIPOCLORITO

R$ 41.634,46197

CARBONATO DE
Pacote

11-16602 00370716602
25KGPACOTE coMLEVE)(BARRILHA R$ 19.045,952805Quilograma

11-17513 00370717513
SOLVACARBONATOSOLVAYCARBONATO soDloDEDE SODIO R$ 359,6040Litro

11-18347 00370718347 CLARIFICANTECLAR¡FICANTE / R$ 85,342Unidade
11-16502 00370716502 DOMCLORESTOJODETESTEPH / R$ 516,70

Unidade 2

39..11614 0037071',t614 248REF 666HIDRAULICOFILTRO

Valor Total
Unid Med / Gons

Nome material
Quantidade

Nr Ficha Cod R$ 7.600,00
UnidadePARA 1.OOOL

16

24-0054 0037072845 LT / CAIXA DECAIXA DAGUA DE lOOO R$ 100.603,75'13625
/ BARRILHA LEVECARBONATO DE

Quilograma
224025 00370714025

\ MINISTÉRIO DA DEFESA )I exÉRclro BRAsILEIRo
CMA - 2aGPtE

50 BATALHÃO OT ENGENHARIA DE GONSTRUçAO

RELATÓRIO DE CONSUMO POR OM'5O BEC

Período cons¡derado: De Ol/0112022 até 23105/,2023



Ý

Ý



)' -5 13¡ r-rJl: ü
¡..Jt I'jç

4

1

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5" BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

eÀrnI-FIÃo conoNEL cARLos ALoYSIo wEBER

ANEXOI-TERMODE
ERÊNCIADE REFERENCIAREF
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALIIÃO NB ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

6arar.nÃo coRoNEL cARLos ALoYSIo wEBER)

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO ELETRONICO SRP N'2412023

(PROCESSOADMINISTRATIVON"64043.00278712023-25)

1 DO OBJETO

1.1 Aquisição de material hidráulico e produtos químicos para Esração de Tratamento de Água (ETA) E ESTAÇÃO DE CAPTAÇAPO DE AGUA

(ECA), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes' estabelecidas neste

instrumento

1.O27.836,81

VALOR
TOTAL (R$)

138,6

PREÇO
UNITÁRIO

126.62

QTDE
TOTAL

s48

17'BLOG

66

17"BDA

26.007

5'BEC

Kg

UnidDescrição do Material

CARBONATO DE SÓplo (BARRILHA), ASPECTO. FISICO

PÓ OU CRISTAIS BRANCOS, HIGROSCOPICOS'

INODOROS, pÓnvure QUÍMICA NA2CO3'l0H2o
(DECAHIDRATADO),, GRAU DE PUREZA MTNIMA DE

ògo¿, cRRecrERÍsrICA ADICIoNAL REAGENTE P'A',

ñnr¡eno DE REFERÊNCIA QUÍMICA cAS 6132-02-r

ltem

¡'-:

-qCâm¡É Naciotrâl de ltlodelos de Licit¡çõ6 e Contr¿tos

Temo dc Referência - Ittodelo pafl Pregào Eletrônico - Compru
AtueIaçâo: Julho/2021

d¡ Consultoriâ-Geml da União



TOTAL (R$)
VALOR

24.961,20

544.040,00

82.795,50

6.276,00

PREÇO
T]NITÁRIO

40,92

20,30

54,50

523,00

QTDE
TOTAL

610

26.800

1.519

21

17"BLOG

240

730

4tt

4

17'BDA

70

63

67

4

s'BEC

300

26.007

104I

4

Unid

Frasco
i litro

Kg

Kg

Un

Descrição do Material

CLARIFICANTE, COMPOSIçÃO POUCLORETO eÁsrco
DE ALUMÑIo : I% E Ácun 69%, ASPECTo eiilco
LÍqumo, rNDrcAÇÃo AGLoMERAit AS pARiÍòums
PEQUENAS SUSPENSAS NA APLICAÇÃO PISCINA
FRASCO DE 1 LITRO

SUL.FATO ÐE ALUMÑIO, ASPECTO TÍSICO PÓ OU
CNÂNUI-OS CRISTALINOS, INCOLOR A BRANCO,
FORMULA QUÍMrCA AL2(SO4)3.XH2O (HTDRATADO),
PESO MOLECUL AR 342,14 + X(H2O) c/t\4ol, GRAU DEpUREZA uñwro DE r6,so/o Er\i óxÍDo DE Âluvrñlo,
Núueno DE REFERÊNcie euÍMrcA cAS I 7s27_6s_o

HIPOCLORITO DE CÁLCIO, (CLORO) ASPECTO FÍSrCO
PO BRANCO GRANULADb, ODOR DE CLORO,
¡ónvura euÍMrcA cA cLzo2 ANrDRo, pESo
MOLECULAR 142,98 G/IVIOL, TEOR DE PUREZA
uñrure DE sB%,-TEoR vrÍNrvro DE cl-oRo 6syo,
Núueno DE REFERÊNcn euiMrcA cAS 7778_s4_3

CAIXA O'ÁGUA COM TAMPA 1OOO LITROS
POLIETILENO CAPACIDADE 1OOO LITROS, COR AZUL,
FoRMATo REDoNDo, JÁ VÊM PREPARADoS CoM
FURo PARA TNSTALAÇÃo DE UM ADAPTADoR
(FLANGE) DE 60 MM x 2" NA saÍoe.

Item

2

J

4

5

Câman Nàcional de luodelos de Licitaçõ6 e ContF¿tos dà Consultoria-GeÞl
Temo de Referência - iuodelo

(

Atu¡liaç¡o: Julho/2021
pan Pregão Eletrônico - Compras

da Uniâo

(



))

280,00

701,68

2.220,00

7.020,64

2.951,76

VALOR
TOTAL (R$)

2.439,92

35,00

87,71

92,50

63,79

122,99

PREçO
TJNITÁRIO

43,57

8

8

24

6I

24

56

QTDE
TOTAL

0

0

21

4

21

36

17"BLOG

4

4

0

0

0

7'BDA1

01

4

4

21

2i

21

5"BEC

01

Un

Un

Un

Un

Un

Un

Unid

RETANGULAR , APLICAÇÃO: LIMPEZA DE PISCINA '
ðÀnecrERÍsrICAS ADICIoNAIS: DIAMETRo Do

CABO 28,5 MM OES MININAS 50X27 CDIMENS

ICO/NryLON. , FORMATOPENEIRA MATERIAL

MATERIAL: TILENoPOLIE
)îztOSROD

)

)1 6MODELO:

VESCO oTIP oCINAP ISASP IRADOR

A

ODoR

ACOPLAVELTICASCARACTERIS ONAISADICI
CORDEIS DE MOVIMENTACABO TELESCOPIO

HIDROFILTROS CLOR BRANCO 9.314

MATERIAL POLIPROPILENO, ACOMPANHA 1

CARBON BLOCK 9''

FILTRO
REFIL

FILTRO
ÇÃoFILTRAGRAU

BRAN COECLORADORD 7 LEGADASPO
EDLIH,1 00V AZAO 5OMP LETO,C

A 500200UI ENTREPO SSAREIADERAo(UM GMICRA
LOCK 7',N BL CARBOI REFIACOMP ANHAMI

CARBON BLOCK 5''REFIL

FILTRO

STALA

7040TOMPLECO COBRANCARBON BLOCK5 ll

AL (L/H)oMINo NV
^zL

000 L,TRO -1o FILúrn- DVIDA
CIONAMENTODE FLINSÃoPRES240, 5MAXMIN A

MAX 50MINÇAooPERADETEMPERA TURA60 MCA,
UÇÃo POE INONTO DC, PA 60' ANHA iCOMPA

RECIPIENTE COMPARADOR.
AVAL

ECLORoDE PHo KITTE PHTESoSTOJE
REAGENTESDOISCONTENDOTOJoESCOMVEM

CLORoo DOVALIAÇÃE Ao PHÇAo DIAPARA , E

UM

Descrição do Material

25"hATRVAI) ME/EPPA AERESTACo

11

01

9

8

7

Item

6

Câman ¡*acion¡lde luodelos de L¡citaçõ6 e ContÉtos

Temo de Referônciâ - Iuodelo pem Pregão Eletrôn¡co - ComPms

Atuâliaç¡o: Julho/2021

da CoNultoria-Ceml da União



VALOR
TOTAL (R$)

54.092,61

29.0gg,g0

4.257,00

I 782.947 ^02

PREçO
UNITÁRIO

38,61

20,30

54,50

QTDE
TOTAL

1401

1.433

78

17"BLOG

29

38

I2

I7'BDA

4

27

-1

5"BEC

1.368

1.368

54

Unid

Kg

Kg

Kg

Descrição do Material

TA
SDEATOCARBON

), ASPECTOo (BARRILHAI CoI
Po ISSCRIOU P ICOS,GRHI SCÓoBRANCOS

uÍvrrCAaFORMULAROSINODo
0H2Clco3 INA2

DEvñrvePUREZADERAUADO),, GRAT(DECAHID

P 4.,REA GENTENALICIoICA ADCARACTERÍST99Yo,

02- I3
.)

6CA CASuÍurREFERÊNCIADENúvpno

x(H2O) c/tr{ol-, GRAU
EM OXIDO DE ALUMÑ

SULFA DETO ASP ECTOo, CoI oU
GRÂNULOS

J XH2Os04)uÍurce AL2(LA aFORMU
),TADO(H IDRA

CBRAN oACOLORINALINOSCRIST

DE
II 4J42,MOLECULARESOP

o6,5O,/
,/oEo DPUREZA wtÑrv

IAREFERÊNCNUMERO DE 5-07-6792CASUIMICA
EHIPOCLORITO D PE) AS(CLORO CTOLCIO ICO

NCOBRAóP oDORGRANULADO DE CLORO
FORMULA QUÍM ICA CA CLzO2 PES oANIDRO

6s o//o,CLORoDEoMIN IMTEOR8o/
,/o9Drr¿Ñn¿a E

54--1CAS 7778-UIMICA

GiMOL,

REFERÊNCIADENUMERO

oLECULARM 42,9 81 TEOR DE PUREZA

Item

t2n

1313

14/4

ICIPANTESARTTOTAL
E PCIADORA SGERENESS LTNIDADDASTIMADOEVALOR

1.1.1 Necessidade individualizada do 5" Batalhão de Engenharia de Construção (5. BEC) pofo velho - Ro.

QTDE
uÁxnm

21.315

300

QTDE
uÍruua

2.700

30

T]NII)

Kg

Frasco 1

DO MATERIALDESCRTçÃo

ASPECTO69%ÁcuAo//o EJ IDE ALUMÑIOBASICOcoMPoSrÇÃo POLICLORETOCLARIFICANTE,

ITEM

I

2

Câm¡É Nac¡onal de lttodelos de L¡citaçõ6 e Contntos dâ Consultoria-Cenl dâ UniâoTermo de Referência - i\lodelo

(

Atuâliação: Julho/202I
p¡n Pregâo Eletrôn¡co _ Compns

(



))

t2

300

300

300

4

i0

21

12

QTDE
MÁ)ffVTA

27.375

i.095

01

10

10

2

2

2

2

QTDE
nrÍxnna

2.700

100

1

Frasco I
litro

Frasco 1

litro

Un

Un

Un

Frasco 1

litro

I]NII)

litro

Kg

Kg

Un

Un

APLICAÇAO:ICOASPECTOSULFATO DEDECANTADOR, COMPOS
E LIMPEZADE PISCINA

7 POLEGADAS BRANCO COMPLETO,
FTLTRAÇÃ6: 5 MICRA (trM GRÃo DE ARErA possul ENTRE 200 A s00 MICRA), ACOMPANHA I

REFIL CARBON BLOCK 7''

FILTRO DECLORADOR IOOL/H, GRAU DE

FILTRO HIDROFILTROS CLOR BRANCO 9.3/4 MATERIAL POLIPROPILENO, ACOMPANI{A 1 REFIL

CARBON BLOCK 9''

ALGICIDA, COMPOSIÇAO: QUATERN
TRATAMENTO DE PISCINA: TIPO

UA, ASPECTODE USOE

ALGICIDA, COMPOSIÇAO: QUATERN
TRATAIV{ENTO DE PISCINA: TIPO

UA, ASPECTODE AM ICOE
UE

UIDO, USO

AMPA
INSTALAÇÃOPREPARADOFORMATO

S POLIETILENO00 LITRO1 0COM TGUAD'CAIXA COR AZUL,LITRO S,1 000CIDADECAPA
ADAPT ADORDE UMPARAM FIjROS COA VÊMJREDONDO

DE 60 MM X 2'' NA SAIDA.
DE CLORO E PH VEM COM ESTOJO CONTENDO DOIS

REAGENTES, PARA AVALIAÇÀO
COMPARADOR.

DO PH E AVALIAÇÃO DO CLORO, E UM RECIPIENTE
ESTOJO TESTE PH O KIT AN

FILTRO 5'' CARBON BLOCK BRANCO COMPLETO -

NOMINAL (L/H) 240, PRESSÃO DE FLTNCIONAMENTO - MIN / MAX 5 A 60 MCA, TEMPERATURA DE

OPERAÇÃO - MIN / MAX 5o A 60o C, PONTO DE INSTALAÇAO POU. ACOMPANHA 1 REFIL CARBON

5t'

7O4O VIDA DO FILTRO 3.OOO L, V

DESCRIçÃO DO MATERIAL

PEQIIENAS SUSPENSAS NAICO P

PISCINA FRASCO DE I LITRO
AGLOMERAR ASUIDO, INDI

FóRMULA euÍMICA AL2(so4)3'xH2o (HIDRATADo), PESo MoLECULAR 342,14 + x(H2o) G/MOL,

GRAU DE PUREZA VTÑNT'TO DE 16,5%0 EM ÓXIDO DE ALIIMÑTO, NÚVTERO DE REFERÊNCIA

cAS 17927-6s-0

ICOO, ASPECTO CRISTALINOS, INCOLOR A BRANCO,OUGSULFATO DE

FóRMIrLA euÍMICA cA cLzoz ANIDRo, pESo MoLECULAR 142,98 c/MoL, TEoR DE PUREZA

I.¿Ñnr*,ra DE ò8% , TEoR MÑnÿTo DE CLoRo 65%, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 7778-54-

ICOro, (cloRo) ASPECTO BRANCO GRANULADO, ODOR DE CLORO,HIPOCLORITO DE

l1

t2

7

8

9

01

ITEM

t

4

5

6

CâmâÉ Nâcional dc Ìuodelos dc Licitaçõ6 e Contntos da Consultori¡-Geml dâ União

Temo de Referência - I\todcto pan Prcgào Eletrônico - Complas
{tuâliação: Julh0/2021

!
i
I
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QTDE
MÁXI]VTA

120

4

4

QTDE
MINIMA

t0

1

I

T]NID

Frasco 1

litro

Un

Und

STIRFACTANTES ANI S E NAO 3% E QUARTE, ASPECTO
LN\ÃPEZADE BORDA DE PISCINAS

DESCRIÇÃO DO MATERIAL

LIMPA BORDA, COMP
r'Ísrco:
RODO ASP IRADOR PISCINA TIPO: ESCOVAo MoDELO I 6 MATERTAL: POLIETILENO

CTERÍSTICAS
)

CARA. ADICIONAI ACOPLÁVEL A CABO TELESCOPIO CORDEIS DE MOVIMENTA
PENEIRA MATERIAL TICOAIYLON. , FORMATO: RETANGULAR , APLICAÇAO: LIMPEZA DE
PISCINA CARACTERISTICAS ADICIONAIS: DIAMETRO DO CABO 28,5 MM DIMENSOES MININAS
s0x27 c

ITBM

13

14

15

1.1.2 Necessidade individualizada dado 17" Bigada de Infantaria de Selva (i7^ Bda Inf Sl) Porto Velho - RO

QTDB
MAXIMA

t0

70

90

70

4

10

9TD
MINIMA

70

70

90

10

4

I 0

TJNID

Kg

Frasco I
litro

Kg

Kg

Un

Un

DESCRTÇÃO DO MATBRTAL

coMPosrÇÃo pollcloRETo BÁsCLARIFICANTE, ICO DE ALUMÑIO 3I% E AGUA 69%, ASPECTO
FÍSICo
APLICA

LÍQUIDo, INDICAÇÃo AGLoMERAR AS PARTÍCIILAS PEQUENAS SUSPENSAS NA
PISCINA FRASCO DE I LITRO

SULFATO DE AL ASPECTO OU S CRISTALINO S INCOLOR A BRANCO,
FÓRMULA uÍrurcaa At-2 (so4)3. XH2O (HIDRATADO ) PESo MOLECULAR 34) 1 4 + x(H2O) G/T{OL,
GRAU DE PUREZA MINIMO DE I 6,5o//o EM óxmo DE ALITMINIO, NÚvEno DE REFERENCIA QUÍMICA
cAS t1927-65-0
HIPOCLORITO DE C , (cloRo) ASPECTO CO BRANCO GRANULADO, ODOR DE CLORO,
FÓRMULA QUÍMICA cA cL2o2 ANIDRO, PESO MOLECULAR i42,98 G/IVIOL, TEOR DE PUREZA
PUREZA MÍNIMA DE 98%, TEOR MÍNN{O DE CLORO 65%, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS
7178-54-3
CAIXA D' COM TAMPA I 000 LITROS POLIETILENO CAPACIDADE I 000 LITRO S COR AZUL,

JÁ VÊMFORMATO REDONDO PREPARADO S COM FURO PARA INSTALAÇAO DE UM ADAPTADOR
DE 60 MM X 2 lt NA SAÍDA.

ESTOJO TESTE PH O KIT AN SE DE CLORO E PH VEM COM ESTOJO CONTENDO DOIS
E UM RECIPIENTEREAGENTES, PARA AVALIACAO DO PH E AVALIACÃO DO CLORO,

ITEM

1

2

3

4

5

6

Câmam Nac¡onal de Ilodelos de Liciteçô6 e ContÉtos da Consultorià-Gedl da União
Temo de Referência - iuodelo pem Pregâo Eletrônico - Compns
Atualiaçio: Julho/202I

((



))

4

4

0

0

QTDE
MÁ)üMA

0

4

4

0

0

0

QTD
uÍNn¡¡.

Un

Un

Un

Un

TJNII)

Un

CO/NIYLON FORMATO RETANGULAR LIMPEZA DE
PENEIRA MATERIAL: TI MININAS

CARACTERIS TICAS ADICIONAIS DIAMETRo DO CABO 28,5 MM DIMENSOES
PISCINA ,

50x27 C

ISCINA TIPO ESCOV MODELO: 1 6 S MATERIAL POLIETILENO
RODO ASPIRADOR P ,

TELESCÓPIO MOVIMENTA
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ACOPLÁV EL A CABO CORDEIS DE

V 1 OOL/H, GRAU DE FILTRAÇAo:
FILTRO DECLORADOR 7 POLEGADAS BRANCO COMPLETO,

POSSUI ENTRE 200 A s00 MICRA), ACOMPANTIA 1 REFIL CARBON
5 MICRA (uM GRAO DE AREIA
BLOCK 7''

FILTRO HIDROFIL TROS CLOR

BRANCO COMPLETO 7040 VIDA DO FILTRO J .000 L, V
FILTRO 5' CARBON BLOCK

PRESSÃO FTINCIONAMENTO MIN MAX 5 A 60 MCA, TEMPERATURA DE
NOMINAL (L/H) 240 DE

INSTALAÇAO POU ACOMPANHA 1 REFIL CARBON
oPERAÇAO MIN MAX 5" A 600 C, PONTO DE

BLOCK 5''

DESCRTçÃo Do MATERTAL

1 7

1 8

I

9

ITEM

1

Necessidad e da 17" Batalhão Logístico de Selva Porto velho - Ro
1.1.3

Câmam Nâcional de luodclos de Licittçô6 e Contntos d¡ consultoria-CeÉl dà União

Temo de Referênciâ - j\lodelo

AtueÜação: Julho/2021

240

768

576

QTDE
MÆffVTA

1

1

1

QTDE
MÍNtrvIA

Kg

Frasco I
litro

Kg

TJNID

INCOLOR A BRANCO,
SULF ATO DE AL ASPECTO OU G CRISTALINOS,

PESO MOLECULAR 342, 1 4
FÓRMULA QUÍMICA AL2(S04)3 XH2O

GRAU DE PUREZA MÑN4O DE 1

UÍMICA cAs i7927-65-0

6 5

(HIDRATADO),
% EM OXIDO DE ALUMÑIO NIÚMPNO

+ x(H2O) G/MOL,
DE REFERENCIA

CLARIFICANTE, coMPOSIÇAO POLICLORETO DE 3 1 % E A 690/o, ASPECTO
SUSPENSAS NA

FÍSICO LÍQutoo, INDICAÇÃO AGLOMERAR AS PARTÍCULAS PEQUEN AS

PISCINA FRASCO DE I LITRO

OU CRISTAIS BRANCOS,

10H2O (DECAHIDRATADO), GRAU

AL REAGENTE P.4., NÚIUBNO
DE
DE

DESCRTçÃo Do MATERTAL

3

2

1

ITEM

pem Pregåo Eletrônico - ComPms



QTDE
MÁxIMA

432

4

21

t2

4

12

QTDE
uÍNrua

I

1

I

UNII)

Kg

Un

Un

Un

Un

Un

UIMICA CASREFERÊNCIA aDEYo, NUMEROCLORO 65MINIMO DETEORo//o98MINIMA DEPTIREZA
ANIDROCA CL2O2FORMULA QUÍMICACLORO,

OL, TEOR8 Gn\4) 91 4 DEMOLECULARPESo
ODOR DE)(CLORO ASPECTO

54-J7718-

GRANT'LADOBRANCOICODEHIPOCLORITO

ADAPTADOR
FORMATO

CAPACIDADEAMPA

E UMALAÇAO DINSTPARACOM FT]ROARADO SVEM PREPREDONDO, JÁ
COR AZUL,LITRO SI 000POLIETILENO000 LITROSTCOM

SAiDA.NA2 ilMM XDE 60

CAIXA

ESTOJO TESTE PH O
REAGENTES, PARA
COMPARADOR.

AVALIAÇÀOAVALIAÇÃO
ITM RECIPIENTECLORO, EDOPH EDO
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1'3 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aoslicitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
l'4 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
1'5 será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresasou empresas de pequeno porte' ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequ adi paraatender as quantidades ou as condições do pedido,conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. go, 

$4o do Decreto n. g.53g, d.e2015.
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1.6 O prazo de vigência do termo de contrato erâde 60 (ses enta) dias corn inís clo na
S

de sua assinatura e encenado aPó recebimento objeto verificação da confonnidade e
s

pagamento, prorrogável na fonna do art' 57, $ln, da Lei nn 8'666' de 1993

validade da Ata.

referentes à logística reversa estão no Auelg I.

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Prelimi¡ares, apêndice deste Tenno de Referência'

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-Se ponnenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Tenno de Referência'

4 cL^ssIFICAçÃo uos BENS COMUNS

4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-Se na classifrcação de bens coÍìuns' nos

termos da Lei no 10.520, de2002, do Decreto no 3'555, de 2000 e do Decreto 10'024' de

2019,pois seus padrões de desernpenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste

Tenno de Referência e no Edital da licitação, por meio de especificações usuais do mercado'

5 CRITÉNIOS DE SUSTENTABILIDADE

Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à

inserção de requisitos de sustentabilidade arnbiental nos editais de licitação prornovidos

pela Adrninistração Pública, e em atendirnento ao artigo 5o e seus incisos da Instrução

Nonnativa n, 112020 da sLTI/MPOG e de acordo com o Guia Nacional de Licitações

sustentáveis - DECOR/CGU/AGU, quando da aquisição de bens. poderá exigir os

seguintes critérios de sustentabilidade arnbiental:

a) Produtos constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico'

biodegradável,conformeABNTNBR-15448-1815448-2.

b) Que sejarn observados os requisitos arnbientais para a obtenção de certificação do

Instituto Nacional de Metrologia, Nonnalizaçáo e Qualidade Industrial - INMETRO

cotlto produtos sustentáveis ou de menor irnpacto ambiental em relação aos SeuS

sirnilares

Cf,nrnrn Nsclonnl dc M;dclor dc Ltcltsçõcs c Cotrtrûtos tlr Cmsultorln-Gcrnl dt Uniilo
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c) Os produtos devam ser, preferenciahnente, acondicionados eÍì ernbalagem
individual adequada, cotlt o lnenor volume possível, que utilize rnateriais recicláveis, de
fonna a garantir a máxima proteção durante o transport e e o armazenamento.

d) Que os produtos não contenharn substâncias perigosas err concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais
colno mercúrio (Hg), churnbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádrnio (Cd), bifenil-
pol ibrornados (PBB s), éteres di fenil-polibromado s (p B D Es).

e) A pennissão ou restrição do uso de materiais reciclados para materiais destinados
ao contato com alirnentos está definida nos regulamentos específicos, conforme o tipo
de rnaterial' Para os materiais celulósico (RDC n' 88/2016), rnetálico (RDC n'20/2007)
e vidro e cerâmica (Porlaria n" 2711996) é perrnitido o uso de material reciclado. No
caso de plástico (RDC n" 2012008) é pennitido apenas PET-PCR grau alirnentício. Não
é peflnitido o uso de material reciclado para elastornéricos em contato com alimentos
(Resolução n' 123 12001).

Ð Se a embalagem for PET pós-consumo reciclado (pET pCR), alérn das
especifi

Anvisa.

cações, a contratada cleverá ter o registro ou autorização clo pET pcR pela

s) A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 275, de 2002, bem como
legislação e/ou nonnas cle órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e mulicipais.

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO UO OBJETO

6.1 Para os itens previstos no subitem 1.1.1, necessidades do 5 " Batalhão de Engenharia
de Construção (Sede) o ptazo de entrega dos bens é de20 (vinte) dias, contados a partir do
recebimento da Nota de Empenho, eln relnessa parcelada, confonne a quantidade empenhada,
no seguinte endereço,5n BEC, localizado na Av. Rogério Weber, 01, Bairro Mìlitar, porlo
Velho - RO, CEP 76916-050.

6.2 Para os itens previstos no subitern 1.1.2 (Orgão Participante - 1603 49) - lT,,Brigada
de Infantaria de Selva (17" Bda hif Sl) o prazo de entrega dos bens é de20 (vinte) dias,
contados a partir do recebirnento da Nota de Empenho, eln relnessa parcelada, confonne a
quantidade ernpenhada, Av. Rogério Weiber, 3050, Bairro Militar, porto Velho - RO, CEp
76.804-604.

6.3 Para os itens previstos no subitern 1.1 .3 (Órgão Participante - 160350) - 17" Batalhão
Logístico cle Selva (17'BLog), o prazo de entrega dos bens e de20 (vinte) dias, contados a
partir do recebimento da Nota de Empenho, eln rernessa parcelada, confonne a quantidade
empenhada, no seguinte endereço na Av. Pinheiro Machado, 2243 - São Cristóvão, porto
Velho - RO, CEP: 76804-047.

6'4 os bens serão recebidos provisoriamente no prazo cle 05 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhattento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua confonnidade com as especificações constantes neste Tenno de Referência
e na proposta.

\J
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6.5 Os bens Poderão sel rej eitados, no todo ou eln parte, quando em desacordo

especifi cações constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituíd oS

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem preJulzo

da aplicação das Penalidades'

6.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 08 (oito) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante tenno circunstanciado.

6.6.f Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como rcalizada, consutnando-se o

recebirnento definitivo no dia do esgotarnento do prazo.

6.7 O recebirnento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

6.8 O prazo mínimo de validade do objeto na clata da entrega não poderá ser inferior à 2/3

(dois terço) dcl prazo total recomendado pelo fabricante, sob pe¡a do Íìeslno não ser recebido'

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 São obrigações da Contratante:

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos'

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposra,para fins de

aceitação e recebimento definitivo'

7,1.3 Comunicar à Contratada, poï escrito, sobre imperfeições, falhas ou

inegularidades verificadas no objeto fomecido, pala que seja substituído' reparado ou

corrigido

7.1,4 Acompanhar e fiscalizar o culllprimento das obrigações da contratada' através

de cornissão/servidor especialrrente designado;

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.2 A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de contrato'

bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Coutratada' de

seus ernpregados, prepostos ou subordinados'

8 OBRIGAÇÖES DA CONTRATADA

g.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda'

8.1.1 Efetuar a entrega do objeto ern perfeitas condições' confonne especificações'

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos' acompanhado da

Ciìnrtrr[ Ntrcionill (lc lvlo(lclos {lc L¡clttrçllcs c
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respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedênci a e ptazo de garantia ou validade.

8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 77 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.07g, de
re90):

8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto corn avarias ou defeitos.

8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo d,e 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a dala da entrega, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, coln a devida comprovação.

8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, eûr compatibilidade coffr as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ¡a
licitação.

8.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7 Promover a destinação final arnbientahnente adequada, sempre que a legislação
assim o exigir, colno nos casos de pneus, pirhas e baterias, etc....

8.1.8 A contr4tada deverá providen çiar o recolhimen toeoadequadodescarte

¿

a aos de
montado pelo resDeqtivo fabricante. distribuidor, importador. comerciante ou

de
^

a.

8'2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a etnpresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização clo contrato, até o dia trinta do rnês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes clocumentos: l) prova de regularidacle relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comproveffr
a regularidade perante aFazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT, confonne alínea "c" do itern 10,2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 512017;

9 DA SUBCONTRATAÇAO

9.1 Não será adrnitida a subcontratação do objeto licitatório.

10 DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

10'1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejarn observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejarn mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Adrninistração à continuidade do contrato.

11 DO CONTROLE E FTSCALTZAç^O DA EXECUÇÃO

v
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11.1 Nos tennos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando ern registro próprio todas as ocorrências

relacionadas colr a execução e detenninando o que for necessário àtegiarização de falhas ou

defeitos observados

ll.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregUlaridade' ainda que resultante de

irnperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não irnplica ern

cotïespol'tsabilidade da Adrninistração ou de seus agentes e prepostos, de confonnidade com o

art.70 da Lei no 8'666, de 1993

11.3 O representante da Adrninistração anotará ern legistro próprio todas as ocorrências

relacionadas colÎ a execução do contrato, indicando dia, mês e 4110, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regulatizaçáo

das falhas ou defeitos observados e encarninhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis'

12 DO PAGAMENTO

l2.l o pagame¡to será realizado no prazo rnáximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebirnento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para créclito etn banco,

agência e conta corrente indicado pelo contratado'

lZ.l,l Os pagarnentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o liÍrite

de que trata o inciso II do ar1. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos

termos do art. 5", $ 3n, da Lei n" 8.666, de 1993'

lZ.Z Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fàtura no lnollento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

lZ.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade frscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na irnpossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação rnencionada no art.29 da Lei n" 8'666, de 1993'

l2.3.I Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor

contratado, deverão ser tornadas as providências previstas no do art. 3 1 da Instrução

Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018'

12.4 Havendo efïo na apresentação da Nota Fiscal ou clos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que irnpeça a liquidação da despesa, colrlo' por exemplo'

obrigação hnanceira pendente, deconente de penalidade itnposta ou inadimplência, o

pagamento ftcarëtsobrestado até que a Contratacla providencie as rnedidas saneadoras' Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da tegularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante'

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar coÍlo ernitida a ordem

bancária para pagamento.
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12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12,7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
tegrilarize sua situação ou, lto ûresrno prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorogado Lrlna vez, por igual período, a critério cla contratante.

12,8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá rcalizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão ternporária de
participação ern licitação, no ârnbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Nonnativa no 3, de 26 de abril de 2OIg.

l2'9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagarnento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo adrninistrativo correspondente, assegurada à
contratada a arnpla defesa.

l2'll Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnahnente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regul arize suasituação ju'to
ao SICAF.

l2.ll,l Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por rnotivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
pÍrblico de alta relevância, devidamente justificado, ern qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

12.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável

l2.l2.l A Contratada regulannente optante pelo Sirnples Nacional, nos tennos da
Lei Cornplementar n" 723, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ftcarâ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagarnento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de algurna fonna, pala tanto, o valor devido deverá ser acresciclo cle atualização
financeira, e sua apuração se fará clesde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (rneio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

J
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12.14 :

EM:IxNxVP,sendo:

EM : Encargos Moratórios;

N : Núrnero de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser Paga.

I: Índice de Compe'sação Financeira = 0,00016438, sim apurado:

( 6 / 100 ) i = 0,00016438

TX : Percentual da taxa anual: 6o/o
1= (TX) l:

üi

365

13

13.1

DO REAJUSTE

Os preços inicia|nente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano

contado da data lirnite para a apresentação das propostas'

13.2 Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA' os

fr"ço, inìciais serão reajustados, rnediante a aplicação, pela CONTRATANTE' do índice

IPCA/IBGE, exclusivarnente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade, coln base na seguinte fónnula (art. 5" do Decreto n'" 1.054, de 1994):

R: V (I - I') / Io, onde:

R: valor do reajuste Procurado'

V: valor contratual a ser reajustado'

Io : índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à clata

fixada para entrega da proposta na licitação'

I = índice relativo ao mês do reajustamento'

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do últirno reajuste'

13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CoNTRATANTE

pagar(tà CONTRATADA a importância calculada pela últirna variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo'

13.5 Nas aferições finais, o í¡dice utilizado para reajuste será, obrigatclriamente' o

definitivo.

13.6 Caso o índice estabelecido para reajustarnento venha a ser extinto ou de qualquer

fonna não possa mais ser utilizado, será adotado, ern substituição, o que vier a ser

detenninado pela legislação então em vigor'

13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
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'l crnìo (lc R0lcrôncl[ ' Mo{lclo P¡1ru I'rcgÍo l]lctrô[ico - (i0trìpr[s
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índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por rneio de tenno aclitivo,

13.8 O reajuste serâ reahzado por apostilamento

14 A GARANTIA DE EXECUÇÃO

l4'l Não haverá exigênci a de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo
justifrcadas:

1s DAS SANÇÕBS A¡UTNTSTRATTVAS

15.1 Comete infração adrninistrativa nos tennos cla Lei nn 10.520, de 2002, a Contratada
que:

15'1.1 Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer
das obrigações assumidas na contratação.

15.7.2 Ensejar o retardamento cla execução do objeto.

15.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato.

15,1.4 Comportar-se de modo inidôneo.

15.1.5 Cometer fraude fiscal;.

l5'2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, aAdministração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1 Advertência por escrito, por fàltas leves, assim entendidas aquelas que ¡ão
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

15.2.2 Multa moratória de 0,1o/o (zero vírgula um por cento) por dia de atraso
injustifrcado sobre o valor da parcela inaclirnplid a, atê, o lirnite de 20 (vinte) clias;

15'2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

15.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, eltidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretarnente,
pelo prazo de até dois anos;

15.2,5 Sanção de irnpedirnento de licitar e contratar corn órgãos e e¡tidades da U¡ião,
colr o consequente descredenciamento r-ro SICAF pelo prazo de até cinco anos.

15'2'6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sernpre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

15.3 A Sanção de irnpedirnento de licitar e contratar prevista no subitem ls.z.6 tarnbém é
aplicável em quaisquer cias hipóteses previstas corno infração adrninistrativa neste Tenno de
Referência.

Ý
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15.4 As sanções pfevistas nos subitens 15.2.1 , 75.2.2, 15.2.5 e 15'2.6 poderão ser aplicadas

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a sereffì

efetuados,

15.5 Tarnbémficamsujeitasàspenalidadesdo art.87,llleIVdaLeino8,666,de1993,as

empresas ou profissionais que:

15.5.1 Te¡ham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tribr,rtos;

lS.S.Z Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar cotn a Adrninistração em

virtude de atos ilícitos praticados.

15.6 O atraso no recolhinqellA-dg s nrodutos. relativo à losística reversa. imPlicará

em atraso ^ até o timite de l5o/o k urnze Do
^r centol do resnectivo valor.^

o^ vr r
dos itens

15.6.I Para cfe¡tq--dg--ç álculo da multa. o valor dos itens mencionados será o

referente ao Produto novo.

lS.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á erl processo

adrninistrativo que assegurará o contraditór'io e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei nn 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nn 9.784, de 1999'

15.g As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos eln favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judiciahnente.

l5.g.l Caso a Contratante detennine, a multa deverá ser recolhida no prazo rnáximo

de 30 (Tri¡ta) dias, a contar da data do recebirnento da comunicação enviada pela

autoridade comPetente'

l5.g Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os plejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor reÍranescente judicialmente,

confonne artigo 419 do Código Civil.

15.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da cOnduta do i¡frator, o caráter eduoativo da pena, bem corno o dano causado à

Adrninistração, observado o princípio da proporcionalidade.

l5.ll Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração adrninistrativatipificadapela Lei no 12.846,de 1n de agosto de 2013, cotno ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo adrninistrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração

de investigação prelirninar ou Processo Adrninistrativo de Responsabilizaçáo - PAR'

lS.lZ A apuração e o julgarnento das dernais infrações adlninistrativas não consideradas

C¡ìnrrrn Nnclonll dc Modclos (lc LlcltEçõcs
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corrìo ato lesivo à Adrninistração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei n, 12.g46,
cle 1o de agosto de2013, seguirão seu rito nonnal na unidade adrninistrativa.

15'13 o processamento do PAR não interfere no seguimento regular clos processos
adrninistrativos específìcos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adrni'istração
Pública Federal resultantes cle ato lesivo cornetido por pessoa jurídica, coln ou sem a
participação de agente público.

15.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sICAF.

t6 cRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16'1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, confonne disciplinado no edital.

16.2 Os critérios de qualifìcação econômico-financeira a serelr atendidos pelo fomecedor
estão previstos no edital.

16.3 Os critérios de qualificação técnica a sereûr atendidos pelo fornecedor serão:

16.3.1 Para os itens I ao 4 será exigido comprovante de registro ou inscrição da
licitante conselho Regional de euírnica (cRe) em plena validade.

16.3.2 Comprovação de aptidão para o fomecimento cle bens em características,
quantidades e pÍazos cotnpatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
peftinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

16.3,2.1 Para fins cla cornprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as sepprintes características
mínimas:

16.3,2.1.1 comprovação de execução total de fomeci'rento de
objeto cornpatível cofir o pretendido e1n quantitativo
correspondente a, pelo meno s, 5 0/o (cinco pol cento) do estirnado
neste certame.

16.3.2.1.2 Para fins da comprovação do quantitativo rnínirno
exigido no item 16.3.2.1.1poderá ser utilizado o somatório de 02
(dois) ou mais atestados de capacidade, executados
concomitantemente,

17 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

17.l O custo total estirnado da contratação dos órgãos gerenciaclor e participantes é de R$
1 .782'947 ,02 (urn milhão setecentos e oitenta e dois mil novecentos e quarenta e sete reais e
dois centavos).

18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

18.1 Conforme $ 2" do Atlt 7.' do Decreto n' 7 .g92ll3.

(l¡ìuilrr Ntrck,ntrl (lc lVlorlclos tlc Licitlçäes
'fcrnro dc llcfcrGIcl¡t - Mo(lck, pIr[ I,rcg¡lo
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Porto Velho - RO, 31 de maio de 2023.

BRUNO D SILVA- CaP

Equipe de Planejamento

WALAS D MOITA - l" Sgt

Equipe de Planejamento

MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA- 3" Sgt

EquiPe de Planejamentoñ

f.t
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Cñmorn
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Estudo Técnico Preliminar 4012023

L. Informações Básicas

Núnrero do processo: 64043.0027 87 12023-25

2. Do Objeto

Aquisição de materiais hidráulicos e produtos químicos para a Estação de Tratamento D'água (ETA) e Estação de

Captação de D'água (ECA).

3. Descriçäo da necessidade

3. j- Este estudo tenr por objetivo apontar os fundamentos para a aquisição de materiais hidráulicos e produtos químicos para a

clo 5" BEC, Estação de Traramenro D'água (ETA) e Estação de Captação de D'água (ECA) conforme condiçöes, quantidades'

exigências e estirnativas estabelecidas neste instrumento e anexos e a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a

prirneira etapa do pla¡ejamento de uma contratação (planejamento preliminar) e tem como objetivo assegurar a viabilidade

técnica da contratação.

3.2 As contratações preterrdidas visanr atender as necessidades de aquisição de materiais hidráulicos e produtos químicos para a

Estação de Tratamento D'água (ETA) e Estação de Captação de D'água (ECA) do 5o Batalhão de Engenharia de

Construção de Porto Velho - RO.

3.3 Trata-se da aquisição de materiais hidráulicos e produtos químicos para a Estação de Tratamento D'água (ETA) e

Estação de Captação de D'água (ECA) do 5o Batalhão de Engenharia de Construção de Porto Velho - RO'

3.4 A necessidade para a captação e tratamento de água visa a distribuição da mesma Para os alojamentos dos militares, civis,

assim como na confecção da alimentação pelo aprwisionanento (cozinha), áreas de lazer e hoteis de trânsito, todos sob a

responsabilidade do 5" BEC'

4. Área requisitante

.{rea Requisitante

Seção de Controle IoCIA

Seção de Controle I.CIA

Chefe da I'CIA

3" SGT LOBATO

1O SGT WALLAS

Cap Bruno Silva

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1 Trata-se da aquisição de materiais hidráulico e produtos químicos para a Estaçäo de Tratamento D'água (ETA) e

Estação de Captação de D'água (ECA) do 5o Batalhão de Engenharia de Construção de Porto Veìho - RO'

5.2 A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento do item e estar en] dia com todas as

obrigações relacionadas ao comércio deste material, seja da ordern fiscal, financeira, logística ou sustentável, ou outra que

por ventura necessitar de acordo com as leis que regem este tipo de transação.

S.2.1 Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz do art. 144 da Lei 14'133, Guia

Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União e normativos correlatos'
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S.3 A Liciração será realizada por meio de Pregão Eletrônico, aja vista que esta OM entende que é a modalida

vantajosa para o mesmo.

5.4 O prazo de entrega dos materiais é de 20 (Vinte) dias, contados da solicitação do Setor requisitante através da

da nota de empenho, em remessa única, no seguinte endereço Av. Rogério Weber, 01, Bairro: Militar, Almoxarifado 50

BEC, CEP: 76804604.

1 - Almoxarifado 50 Batalhão de Engenharia de construção de Porto velho - Ro. respeitado o horário de funcionamento'

ou seja, de segunda-feira a sexta-feira, de 08:00 às 1.1:30 e de 14:00 às 16:30, mediante aviso prévio'

5.5 A contratada deverá avisar através do e-mail: secaocontrolel.cia@gmail'com ao responsável pelo almoxa¡ifado o

horário pretendido Para entrega'

5.6 os materiais serão fiscalizados pelo responsável pela contratação e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proPosta'

5.7 os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído' no p"'o de 10 (dez) dias' a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

6. Levantamento de Mercado

par.a a formação dos preços de referência foi priorizada os parâmetros do inciso I da IN 7312020 do MPOG' (Painel de Preços)'

7. Descriçäo da solução como um todo

o 5" Batalhão de Engenharia de construção visa a aquisição de materiais lidráulicos e produtos químicos para a Estação de

Tratamento D,água (ETA) e Estação de Captaçåo ie D'água (ECA)' do 5" BEC, Iicitando emPresas que atendam sua

demanda, conforme as quantidades estabelecidas neste ETP'

A execução do fornecimento dos bens será iniciada por intermédio de um planejamento acordado entre a Contratante e a licitante

vencedora do certame denominada Contratada'

A frequência e a periodicidade do fornecimento dar-se-á, a partir, da eventual necessidade do 5o BEC em suprir a demanda dos

serviços a seren executados.

o fornecimento dos bens co'tratados obedecerão rigorosamente às normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas

Técnicas), IGAM, ANVISA e demais órgãos necessários, as especificações, projetos e instruções da fiscalização da Prefeitura

Municipal de Jaru/RO e Porto Velho/RO.

A Co'tratada arcará com o ô¡us das rnultas e peualidades decorrentes do não cumprimento de obrigações legais, regulamentares

e contratuais junto à Prefeitura Municipal de Porto Velho/RO ou ao Governo do Estado de Rondônia'

A Co'tratada responderá civil e criminalmente, por danos pessoais ou patrimoniais decorrentes de sua culpa ou dolo na execução

docontratoouainda,pornegligência,imprudênciaouimperíciadeseusplepostos.

compete a contratada a responsabilidade quanto a destinação dos resíduos provenientes do beneficiamento da prestação de

serviços e mauutenção de Berls Imóveis, durante toda a execução dos e ao final'

oJ (-'

_Es_
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8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A aquisição dos materiais hidráulicos e produtos quírnicos para a Estação de Tratamento D'água (ETA) e

Captação de D'água (ECA) com o objetivo de fornecer tratamento e distribuição água adequado para os Próprios Residenciais

Nacionais (pNR) localizado na Vila Militar e para as dependências do 5o Batalhão de Engenharia de Construção, atendendo

também às diretrizes estratégica de comando. Esta aquisição visa qualificar e agilizar a Estação de Captação de Agua e

Tratamento, constituindo-se em equipamentos vitais para o sistema de abastecimento e permitindo maior economia e

flexibilidade. de modo a garantir nrelhores condições e eficiência no fornecimento de água para o 50 Batalhão de Engenharia de

Construção, 17o Companhia de Infantaria de Selva e Vila Militar, conforme registro no relatório de consumo, referente ao ano de

2022.

O quantitativo clos itens (1, 2, 3, 4, 5 e 6) são conforme o relatório de consumo em anexo. Já para os itens (7 a 16) não possui

relatório de consumo.

Para os itens (1, 3 e 4) produtos químicos, o cálculo foi baseados no consumo diário atualizado para tratamento d'água conforme

a planilha abaixo:

Consumo TotaUAnoConsumo Quilos/Dia

27.375Kg75 kg de Barrilha/Dia

27.375 Kg75 kg de sulfato /Dia

1.095 Kg3 kg de cloro/Dia

9. Estimativa do Valor da Contratação

9.1 O valor da presenre contratação está estimado em R$ 1.690.399,92 (um milhão seicentos e noventa mil, trezentos e noventa e

nove e noventa e dois centavos). O Valor estimado encontra-se detalhado na mémoria de cálculo, documento anexo .a

Formalização da Demanda.

9.2 Metodologia de precificação aplicada foi o valor de referência aferido por meio de (X) Média 0 Mediana 0 Menor Preço'

Para todos os itens mencionados no item acima consultado conforme o inciso I, do Art 5o da Instrução Normativa n' 7312020'

sendo confeccionado o mapa comparativo com a metodologia do preço médio aplicando o desvio padrão que mede a variação

dos valores em torno da média e o coeficiente de variação (25%) que mede quanto por cento o desvio padrão representa em

relação á media.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento dos itens não se mostra uma opção viável, levando-se em consideração o mercado fornecedor, não se verifica

benefÍcio no parcelamento da cont¡atação, uma vez que levaria à perda da economia de escala e, prÍncipalmente, no quesito

gerenciamento.

1L. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

r) 84"

Para a referida aquisição não há contratações correlatas.
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L2, Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

o seguinte certame esra previsto no plano anual de contrações do 5o Batalhão de Engenharia de Construção

13. Resultados Pretendidos

Com a referida ticitação, objetiva-se proporcionar a a aquisição de materiais hiclráulicos e produtos químicos para a Estação de

Tratamento D'água (ETA) e Estação de Captação à" ó'agru (ECA) do 5o Batalhão de Engenharia de Construção de Porto

velho - Ro. Aquisição dos materiais em tela serão aplicados na captação e tramtamento da água Para que esta fique em

condições adequadas para o consumo, ou seja para que ,. ,o.n. potável' o processo de tratamento de água a livra de qual quer

tipo de contaminação, evitando a transmissão de doenças'

14. Providências a serem Adotadas

14.1 As providências nas fases da contratação são de responsabilidade da Seção de Aquisição' Licitação e Contratos'

I4.2 Serádesignado representante (1^ Cia E Cnst) para acompanhar e fiscalizar os serviços a serem realizados, anotando em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e detemrinando o que for necessário à regularização de falhas

ou defeitos observados,

14.3 o representante da Administração anotará enr registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

14.4 Asprovidências posteriores ficarão a cargo do 54 e Fiscal Administrativo desta OM.

L5. Possíveis Impactos Ambientais

As empresas contratadas deverão adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber'

usar produtos e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas

pela ANVISA;

Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto no 48.138, de I de outubro de 2003;

observar a Resolução coNAMA no 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos que gerem ruído no seu

funcionamento;

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços'

Observar em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e nornras volta das Para a sustentabilidade ambiental'

þrevendo, inclusive, 
^, 

,".ornunå"ções quanro à responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do material bem

como a apresentação de documentos físicos, copiadàs ou impressos, prefereucialtnente através de papel reciclado, e de forma a

não frustrar a comPetitividade.

o Decreto Federal rf 7.404, de 23 de dezembro de 2010, cita no art. 18 que os fabricantes, importadores, distribuidores e

comerciantes dos produtos e embalagens, deverão estruturar e intplementar sistemas de logÍstica reversa, mediante o retorno dos

produtos e embaÌagens após ouso f,elo consumidor, ficando estes responsáveis pela realização da Logística Reversa' Essa

Logística é unr instrumento de desenvolvimento econônrico e social caracterizado pelo coniunto de ações, procedinrentos e meios

destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou

em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final anrbientahnente adequada (caso houver)

A Contratada deverá retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional. logo após o seu uso, para inutilização e

descarte, sendo de sua inteira responsabilidade a retÍrada desses materiais coufonne Previsto na legislação e normas ambientais
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A logística reversa será de total responsabilidade da contratada, devendo a nesma atentar-se para dar, dentro de sua competência'

cumprimento ao disposro nas normas específicas de destinação finat (ABNT-NBR 13'968:1997; ABNT-NBR 14'719:2001 e

ABNT-NBR 14.g35:2003). Deverá também a Contratada se responsabilizar pela retirada das embalagens que acondicionen os

produtos utilizados, tais como caixas e embalagens plásticas e pelo recolhimento dos materiais que por ventura forem utilizados e

UASG 160348
Estudo Técnico

para o tratamento, armazenamento, tlansporte e destinação do lixo ou resíduos hospitalares Para os materiais

objeto desta licitação.

transformados em ìixo.

L6. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação'

16.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação é 
'ecessária 

para o tratamento de água e captação da água, bem como manutenção de piscinas das áreas sociais sob

responsabilidade clo 5o enó, bem como pelo término da',rìgência do pregão no t612022 que se inspira no mês de julho de 2023'

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eietrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no S3o do Art. 4o do Decreto no 10.543,

de ].3 de ttovembLo de 2020'

MATHEUS OBATO DA SILVA

Equipe de apoio

!VALLAS MOITA
Equipe de apoio

.-\\->--
BRUNO DE OLIVEIRA SILVA

Equipe de aPoio

A contratada deverá observar quanto a destinação finat de sobras e de embalagens deconentes da prestação do serviço o que

dispõe a Lei n" 7.802/1989, a Resolução RDCANVISA n" 052/2009 e o Decreto no 4'07412002'

Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartaclos pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta'

autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua desiinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais

¡ecicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber' nos terTnos da IN/MARE no 6' de 3

de novembro de 1995 e do Decreto no 5'940, de 25 de outubro de 2006;

Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos'

5de6
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APROVAÇAO

Ante o exposto, com todas as bases das informações aqui apresentadas pela equipe

de planejamento, APROVO o estudo preliminar em tela e autorizo a continuidade do

processo Administrativo.

MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO UN ENGENHARIADE CONSTRUÇÃO

(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

Porto velho, 2 de junho de2023

---\. ,

=^ -'¿- 
'

RENATõ COARY DE IRACEMA GOMES - CEI

Ordenador de DesPesas 5o BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCI'TO BRASILEIRO
5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

BATALHÃO CONONEL CARLOS ALOYSIO WEBER
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1. lnformações Básicas

Núr¡eto tla Matliz de Alocaçüo de Riscos

2r12022

Olrjero cla Matriz (le Risc0s

PREGÃoDEMATERIAISHIDRÁULICoSEPRoDUToSQUíMICoSPARAoETAJECADoSoBEc

2. Histórico de Revisöes

Nenhuma Revisäo encontrada'

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos
55

l¿

i- i:¡

/ ; '.1

I

Rc.sporlslivel Pela Edicäo

MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA

Data de Criaçáo

ILlO5l202209:26

3. Riscos ldentificados
Alocado Para Nfveldo Risco (lx P) No ltem

Fase
Número Risco Causa do Risco

Malor tempo na fase

interna da
Objeto esPecifico P

dificuldade na elaboraçäo
ode acarretar
OàrOo.r."ntos Planeiamento Administraçäo Médio

L

contrataçáo do Processo'

lmpactos
lmpacto médio'

Ações Preventivas , ,- ^-..:^:^ã^ pccnoneável: MATHEUS FILIPE LOBATO DA

lniciar com maior prazo de antecedência o planeiamento da aquisiçãe Responsável:
SILVAP-0L

c-01

Açöes de Contingência
oim¡nu¡r ao máximo os prazos possfveis assim

parecer jurfdico da Procuradoria Regional Federal'

que o processo retornar com ResPonsável: )airo Ricardo da Silva Souza

Fase Alocado Para Nrvel do_Risc-0. (1.I ?)- .N-: [97
Número Risco Causa do Risco

lmpugnaçäo do certame e necessidade de

relançamento da licitação em razäo da

adoçäo de novos m o e los de Edital e Seleçäo do Fornecedor Administração Médiolmpugnaçäo do

Edital
d

1

Anexos, bem como outros documentos

complementares ao escoPo da contrataçäo

lmpactos
lmpacto Médio

Ações Preventivas ^ ^¡a¡r¡¡Ãn rtc Þosnonqável: JAIRO RICARDO DA SILVA

Máximo cuidado para eliminar ilegalidades, inconsistências e prestação de Responsável: JAI
SOUZA

esclarecimentos aos licitantes

Açöes de Contingência
verificar as impugnaçöes e questionamentos dos Licitantes e tomar providências no Responsável: Fábio Yellorazzí

rlno, pruto possÍvel para continuidade no certame' de acordo com o disposto no

lnstrumento Convocatório.

Alocado Para Nfvel do Risco (l x P) N9 ltem

,-R-O1

c-01

Causa do Risco FaSe
Número Risco

Pesquisas de Preços realizadas de acordo
Falha na estimativa
de preço, a maior ou

a menor.

AGOSTO DE2O2O

com o disPosto na lN No 73'

AGOSTO DE 2O2O' Porém co

defasados e/ou suPerestimados'

DESDE Seleçäodo Fornecedor Administraçáo
m preços

Silva

Médio

1

lmpactos
impacto médio

Açöes Prevent¡vas , --^¡:^^¡^ -^ mar¡¡rtn Þocnnnqável: MATHEUS FILIPE LoBATo DA

Realizarpesquisadepreçosdeacordocomo.realpreçopraticadonomercadoResponsável:MA
levando em consideração aspectos regionais, logístiòas e específicos para cada SILVAP-01

servrço
Açöes de Contingência

C-0L Realizar novas Pesqulsas de preços conform preconiza a lN No 73' DE 5 DE pssps¡sável: Matheus Felipe Lobato da
e

Nrlmero Risco causa do Risco Fase

Especificaçäo insuficie nte dos materiais
Especificação
ln uficiente do

para o planejamento da

que

aquisiçäo de bens

material OM

näo atenda as necessi dades desta
Seleçäo do Fornecedor Contratada Médio
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poderão ser fornecidos e näo arender as necessidades desta oM

Ações Preventivas

Revisäo da especificaçäo dos bens no termo de referência, bem como do editar e Responsável: MATHEUS FILIPE LoBATo DA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acomPanhamento incluldo

P-01
seus anexos'

c-01

licitatório,

5. ResPonsáveis I Assinantes

Equipe de Planejamento

x--Þ---
BRUNO DE OLIVEIRA SILVA - CaP

Chefe da Equipe Dos Serviços Gerais'

Ações de Contingência

Analisar o grau de insuficiência dos oþjetos no termo de referência' e

sucessivamente decidir uÃå po.riu.t rescisäo contratual e de repetiçäo do certame

Responsável: Matheus Felipe Lobato da Silva

WALLAS

Chefe da Equipe Dos Serviços Gerais'

MOITA - 1'Sgt MATHEUS F' DA SILVA 3" Sgt

Chefe da Equipe Dos Serviços Gerais'
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

APROVAÇ O DO TERMO DE
REFERÊNCIA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçAO
BATALHÃ,O CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

NUP 64043.00 21 87 I 2023-2s

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DA DA 1^ COMPANHIA DE

ENGENHARTA DE coNSTRUÇÃo s nuroRIZAÇÃo PARA INÍcIo Do
PROCEDIME,NTO LIC ITATORIO

1. DA SOLICITAÇAO

1.1. O Cornandante da 1" cia E cnst do 50 BEC encarninhou o DIEx n" 23123, de 23 de

rnaio de 2022 - NUp: 64043.00277412023-56, cujo objeto é a aquisição do material de

produtos quírnicos para e hidráulicos para Estação de Tratamento de Ág.tu (ETA) e Estação

de Captação de água (ECA).

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

2.1. Confonne estudos prelirninares.

3. EQUIPE DE PLANEJAMMENTO

3.1. Conforme Boletirn Interno no 58, de 28 de março de 2023 '

4. TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO ABERTURA DA INTENÇÃO DE

REGISTRO DE PREÇOS

4.1, No 5n BEC - Batalhão de Engenharia de Construção, a Seção de Aquisições,

Licitações e Contratos enfrenta dificuldade de mobiliar corn rnilitares aptos a conduzirem os

procedimentos licitatórios necessários ao funcionamento desta Organizaçáo Militar' A

elaboração de Registro de Preços para aquisição do material de produtos químicos para e

hidráulicos para Estação de Tratamento de Água (ETA) e Estação de Captação de água

(ECA), é prejudicada no 5o BEC, tal situação levou a adrninistraçáo atealizar utn esforço no

sentido de promover todos os pregões eletrônicos em sistema de Registro de Preços em

regime de urgência, corn a finalidade de dar celeridade, visando à aplicação dos recursos

descentralizados pela Diretoria de Obras e Operações (DOC), Diretoria de Gestão

orçarnentária (DGO) e Fundo do Exército, que são poucos e estão contingenciados, para

atender as diversas necessidades das obras conveniadas'

4.2, Na busca por meio mais célere para aformalização do processo licitatório observou-se

que os prazos de Divulgação (8 dias) /Negociação (aceitação) /confirmação (2 dias) da IRP

prejudicaria tal feito e mudariam o modelo de Edital jâ formalizado, prorrogando assim o

certame para uma data mais distante.



4'3' Outro motivo é a falta de pessoal especializados na seção de aquisição, licitação e
contratos' devidos (02) dois rnilitares foram rernanejados de seção e outro foi aprovado ern
concurso publico, sendo desligado do quadro do Exército deixando a salc desfalcada
impossibilitando de assumir as atribuições referentes às adesões da referida i'tenção de
registro de preço.

4'4' Diante do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover os pregões eletrônicos para
elaboração de registro de preços, sem abrir a diwlgação de intenção de registro de preços
para a participação de outros órgãos interessados, em face de escassez de tempo, as
contingências econômicas vigentes para o enceffalnento dos pregões de forma mais célere, o
provável risco de descumprimento do cronograma de execução das obras.

5. TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA AUTORIZAR FUTURAS ADESÕES A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A adoção do procedirnento do "carona" nos lirnites impostos pelo Decreto 7.g9212013
não confìgura nova hipótese de dispensa de licitação, na medidà em que foi realizado
procedirnento licitatório anterionnente pelo órgão gerenciador, ficando up.nu, a contratação
para ser realizada eln moÍlento posterior, quando houvesse necessidadè da aquisição áo,
produtos ou serviços pela adrninistração.

5.1. O "carona" no processo de licitação é um órgão (UASG) que antes de proceder à
contratação direta sern licitação ou a licitação verifica já possuir, ern outro órgão público, da
meslna esfera ou de outra, o produto desejado em condições de vantagern de oferta sobre o
mercado já cornprovadas. Pennite-se ao carona que diante da prévia licitação do objeto
semelhante por outros órgãos, cont acatatnento das lnesrnas regras que aplicaria ern seu
procedimento, reduzir os custos operacionais da realização de um Processo licitatório.

5.2. A finalidade não é servir aos licitantes, uras ao interesse público; a observância da
isonomia não é para distribuir demandas uniformernente entre os fomecedores, rnas para
arnpliar a cornpetição visando à busca da proposta mais vantajosa por futuras UASG que
teriam a necessidade e recursos disponíveis para contratar os itens descritos no processo
licitatório, dessa forma e devidarnente motivado, conforme TCU Ac nn 75712015 - plenár.io -gn, este Ordenador de Despesa justifica a possibilidade da ATA ser uttlizad,a por qualquer
órgão ou entidade da adrninistração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência deste gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nn 8.666, de 1993 e
no Decreto nu 7 .892, de 2013.

6.

6.1.

7.

7,1.

DO QUANTITATIVO

Confonne formalização da demanda, anexa aos autos.

óncÃo cERENCTADoR E pARTrcrpANTE (s)

o órgão gerenciador será o 5'Batalhão de Engenharia de construção - 5" BEC

7.1.1. Órgãos Participantes.

7.1.1.1. 17" Brigada de Infantaria de Selva.

7.1.1.2, 17o Batalhão Logístico de Selva.
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10.

10.1.

8. ENQUADRAMENTO EM ATIVIDADE DE CUSTEIO

8.1. O objeto da contratação constitui atividade de custeio, confonne o inciso I, do Aft 3"

da portaria no 2491t2, MPOG/SLTI.

8.1.1. As rnedidas referentes ao assullto em tela serão tomadas no decorrer do

processo.

9. DO BENEFÍCIO DA ME/EPP

9.1. Com exceção dos itens (1 ao 4), esta licitaçáo e pata participação exclusiva para

ME/EPP, colno preconiza o inciso I, do Ar1. 48 da Lei cornplementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006 (corn redação dada pela Lei Complementar no 747 ' de 7 de agosto de

2014),e Art 6'do Decreto n" 8.538, de 6 de outubro de 2005'

Afi. 6n os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar

processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes

de licitação cujo valor seja de até R$ 80'000,00 (oitenta rnil

reais).

g,Z. para os ite¡s (l ao 4), foi concedida a reservada cota de até 25o/o, conforme Art' 48'

Para o cumprimento do disposto no art.47 desta Lei cornplementar, a adrninistração pirblica:

III-Deveráestabelecer'emcertamesparaaquisiçãodeberrsde
nafurezadivisível, cota de ate25o/o (vinte e cinco por cento) do

objeto para a contratação de microempresas e empresas de

Pequeno Pofie'

CONTRATAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO pT,BTRONICO SRP

Pregão Eletrônico SRP - Lei 10.520,de17 julho de 2002 e Decreto n" 10'024' de20

de setembro de 2019.

10.2, O procedimento licitatório deverá transcorrer no Sistema de Registro de Preços

r.egulado pelo decreto n" 7,892,de23 de janeiro de 2013 e em observância ao Art' 15 da Lei

n'8.666193.

10.3. pelas características do objeto, hëL necessidade de aquisições frequentes, erl

conformidade com os incisos II e III, do artigo 3o do Decreto n" 7,892, de 23 de janeiro de

2013

r - (...)

II - quando for conveniente a aquisição de bens coln previsão de entregas

parceladasoucontrataçãodesetviçosremuneradosporunidadedemedidaou
ern regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços

para atendinrento a n,ais de urn órgão ou entidade' ou a progranras de

govemo.

11. DOS RECURSOS



1.1 Conforme Parâgrafo 2o, do Art 7o, do Decreto n 7.g92113:

g 2" Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil.

11.1. Do exposto acima e conforme o inciso II, do Art. 14, do Decreto l0.O24,de 20 de
setembro de 2019, CONCORDO com a referida contratação, ApROvO o Tenno de
Referência, da Seção de Saúde do 5o BEC, AUTORIZO a abertura do processo para
aquisição do material de produtos químicos para e hidráulicos para Estação de Tratamento de
Áeuu (ETA) e Estação de Capração de água (ECA).

Encaminhar à sALC para início do processo licitatório.

Porto Velho , RO, 24 de maio de 2022.

Ç/--,- >(- t--
RENATO COãÉÝDE IRACEMA GOMES _ TCN CCI

ordenador de Despesas do 5o Batalhão de Engenharia de construção
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